
Governo de

VÁRZEA ALEGRE

EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico t'10 2024.1 0.í8.1

.I" Parte: PRúMBULO

A PREFETTURA MUNICIPAL DE VÂRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz otacílio coneia, no 153 - Centro, por

intermédio do ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Des. Agrário e Econômico, tomam público,

para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçã0, na modalidade

PREGAO ELETRÔNICO. do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021 ,

observados os termos da Lei Complementar n" '123
, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências

estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônical

wu 
^r.po

rtaldevarzeaaleqrece.com.br.

2u Parte: DAS CúuSULAS IAS

1.0 DO OBJETO

deste edital

1.1. Contratação de empresa para fomecimento

serviços agropecuários junto aos agricultores

Desenvolvimento Agrário e Econômico do Municíp

de implementos agricolas, para atender a necessidade dos

e pequenos criadores, por inteÍmédio da Secretaria de

io de Vázea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes

2.0 DO ESSO AO ED DO DE EDA ucÃo Do c AME0

https :/ÍvazeaaleEre.ce.qov.br.
22.o ce,larne será |.ealizado no endereço eletrônico: www.portaldevazeaalegrece.com.br..

2.3. Os trâmites deste certame licitatórió serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação(a) do Município,

juntamente com sua equiPe de aPio.

2.1. O presente edital está disPon ivel gratuitamente nos sítios eletrônicos https:l/mun icipios-

licitacoes.tce.ce.qov.br, www.oortaldevaneaaleq rece.com.br., https:l/pncp.qov.br ê

3.0 ASEH RIOS DO

3.1. tN CIO DO ACOLHIME NTO DAS PROPOSTAS: 22 de outubro 2024, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 0í de novembro de 2024, às 09:00 hoÍas'

3.3. lNiClO DA SESSÃo DE DISPUTA: 0'l de novembro de 2024, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊNCn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito hoÍas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PEI-A LIC lTACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacilio Coneia, no í53 -

Centro, CEP- 63.540-000 telefone: (88) 3541-1337.

5.0 DOS URSOS ÁRros
5.1. A despesa deconente desta licitação conerá à conta da(s) dotação(óes ) orpmentária(s) constante(s) no

quadro abaixo:

nid. O Proiêto/Atividade
04. 1 22 0491.2.01 5.0000

Elqrnqnto de DesPqga
4.4.90.52 00Ub 01
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originou o contrato,

6.5. Será garantido aos licitantes enquad rados como microempresas, empresas de Pequeno Porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, como critério de

desemp ate, preferência de contÍatação , 0 prevl sto na Lei Complementar n" '123l2006, em seu CaPÍtulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS i DAS AQU tsrÇÓE SPU BLICAS

6.6. Tratan do-se de microemPresas e emPresas de pequeno Porte deverão declarar na Plataforma Eletrônica:

rtaldev aaeaal rece. m.br o exercicio da preferência Prevista na Lei ComPlementar n' 123/2006'

6.7. A particiPa@o implica a aceitação integral dos termos deste edital

6.8. Não Poderão disPutar esta licitaçáo

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2. Autor do anteProjeto, do p§eto básico ou do proleto executivo, Pessoa Íisica ou iuridica;

6.8.3. EmPresa, isoladamente ou em consórc io, responsável Pela elaboraçáo do proleto básico ou do Projeto

executivo, ou emPresa da qua I o autor do proieto seia dirigente' gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capita I com direito a voto, resPon sável técnico ou subcontratado;

6.8.4. Pessoa física ou iuridica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imPosta;

6.8.5. Aquele que man tenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

ou entidade contrata nte ou com agente PÚblico que desempenhe função na licitação ou

6.0 pA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTq E DA DEÇ!=ARACÃo

6.1.osinteressado,.,p,,t..,pil,d.,t.*,1...d.*,ãoestarcreãã-nciadosjunh.aoP-ortaldeComFrasdo
Municipio de Vázea nfegrelCe, co;rrpãrte tecnico do_sstema GM TECNóLOGIA (GM TECNOLOGIA &

INFoRMAÇAo LTDA - Avenida üilffi;i',b;no, n;zsr, Sala 1408 - RecrÍe/PE, inscrita no CNPJ/MF sob

; i.,,1i{fl;?X|o.?:.1?i.n.i.r.nto estaráo disponiveis no sitio etetrônico constante no subitem 2'2' deste

f,it3 ourou., dúüda em reração ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

emsresa associada lmencion.ivj"nã",n.i ã.irá p"ro t"rái.n" (Bí) i871'1397, ou através do e-mail

comercial@gmcontato.com'br'
6.2.Poderãopartrcipardestalicitaçãoempresassobadenominacãodesociedadesempresárias(sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por_ràõ.t. anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçOes, fundaçõÃ 
- 

. ' ,oii.drdr. cooperativas regularmente estabelecidas. neste Pais'

cadastradas ou nao no ststemaiãCãOãt1"*.nto Unificado de ÉomJcedores - SICAF e que satisfaçam todas

ã. .onOiç*t O, legislaçâo em vigor e deste editr

6.3.PoderáparticipardestalicitaçãotodaequalquerpessoajurídicaisoladamenteouemconsÓrcio,idônea
cula naturezà seia compatível com o obieto licitado;.

6.4. Em se tÍatando de empre.;J;;;:õi;; forma de consórcio, deverão ser observadas as seguintes

;Ti.t3H admitida para efeito de habititação técnica, a apresentaçâo dos quantitativos d-e cada consorciado

e. oara efeito de habititaçao econàmitã-tlnánttira' o tomatório dos valores de cada consorcrado;

aj.r.zparaparticipantes r,, Í.-;'ü;;;;rrio,-ó.ia ac,erciao io,r, io.. por cento) sobre o vator exigido de

í.it..t i.o'i'aoràlfara fi ns de habilitação econômicoíT*:'11;

6.4.3 O acréscimo preristo no iÜrn'ãii.rlo, nao se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade' de

microempresas e pequenas empresas' assim definidas em lei;.

6.4.4 Em caso de ser o..rt'uoã''ãnãJãi o *nio"io deverá' antes da celebraçâo do contrato' promover a

constituição e o registro Oo .ãnr*ú, noi termos do .o.proriiio público ou particular de constituiÇão de

consórciô, subscrito pelos consorciados;

6.4.s A substituição o. .on.or.i.àJããirra ..r.*pr.rsamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser

aoresentadaacomprovaçâodequeanovaempresadoconsórciopossui,nominlmo,osme.smosquantitativos
para eÍeito de habilitação té;;;; os mesmos valores paà eÍeito de qualiÍicação econômico-financeira

apresentados peta empresa l,jüttüiãã, pãá int ã. t'.Uirittiao do consórcio no processo licitatório que

com dirigente do órgão
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cÔniuge, companheiro ou parente em linh

7.0. DE AP AC DA PRO POSTA IN IALF

al
v',c

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.ô. Empresas conholadoÍas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

6.8.7. Pessoa fisica ou iuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com bdnsito em juigado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçoes análogas às de ésciavo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

b.a.a. úao poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas às situaçoes que possam configurar conflito de

interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei n.0 14.133'de2021

6.g. O impedimento-de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

priro., iiri., ou luridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, contiolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade iurídica do licitante.

\- 6.1b. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proietos e a empresa a que se

referem os itens ô.8.2 e 6.8.3'poderão participar no apoio das aüvidades de planejamento da contratação, de

eiecução da licitação ou de gestão do'contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade

6.it . Equiparam_se ao§ autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo.econômico.

6.12. A vedação de que trata o 1em ó 8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante Oe equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou Íepresentante de

empresa que pÍeste assessoria técnica'

7.'1. 0 cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas

necessariamente o seguinte:

.i f1Júãçao ., cada iote da especrficação do obieto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

.â ÀflExb I - TERMO DE REFÉRÊNC|Â deste Edital, devendo ser indicada a iIARCA dos itens propostos e,

nãrú ãrpo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)', para que seja preservado

o sigilo do pÍoponente;

n) irgço unitario oe cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

.í prrio O. validade da proposia, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7.3. O Iicitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jrr .ã trát.rrnto diferenciado da Lei ôomplementar n' tzs, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no.11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico do site www.portaldevqneaaleErece'com'br'

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar aí!ããSesio sisterna etetrOnico durante a sessão pública do Pregão,

Ícando responsável pelo ônus àáõnentL Oa perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens'emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante

i .qi,.i. 
" O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletônica

i **.r"mf O.r.".*t. qualquer acontecimenlo que possa compÍometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso

"Várzea Alegre Te rra do Amor Fraterno"
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7.5. Os licitantes somenle poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário.----

de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 4", da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 73/2022 c/c entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acôrdáo n" 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a iase de enüo de lances.

7.7. Será vedada a identifcaçâo do licitante.

7.8. Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviço.
7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direilo de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.'l . Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçáo, esta deverá ser fundamentada e regiskada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classifcadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCÁ presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado sela composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados enüos de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo l-
Termo de Referência.

- 8.5. Serão desclassificadas as propostas que identiíquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitaçã0.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entáo, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respecüvo lote.

9.2.'1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo preüsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofeÍtaÍ lances sucessivos inferiores ao seu último lance regisúado no sistema, ainda -
que este seja maior que o menor lance já ofeÍtado por outro licitante

"Várzea A legre Terra d.o Amor Fraterno"
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registrado em primeiro lugar' 
4uidas de lances), ou entre lances Íinais da fase

b.ã.+. io poderá haver empate entre propostas iguais (não st

i..i,.0. O'. modo de disputa aberto e fechado'

9.3. Durante a sessão púbil* ;;;;úi;, ã. ti.it nt". serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. o.irt m nãii.núi,rã o autordos lances üã) pregoeiro(a) nem aos demais participantes'

9.4. No caso de desconexãàã;;;i;) r;riÃil(a) e o sistemàíõ oõconeiáa etapa competitiva' o sistema

ooderá permanec., ,..*ir.i'à'êiç*to, unáer, r.torn.noo o(a) pregoerro(a), quando possivel' sem

B:;ll'3:.1X'.t:TJ:..j'.':Hdo sistema etetrôni.o ?q,-?_of)Presoeiro(a) 
persislr.p:lYm-t1mpo superior a 10

(dez) minutos, a sessão puiri.ã Jàiã.r.pensã e re,nic,aoa so,n.1,t. odói'iots 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do t.to .o."prii.i-úi.r-,'* iim a.t,onico{tilizado para a divulgação'

9.4.2. Caberàtao ticitante áiesponsauitidao. po, qu.tqr.iãn-rl-ãJ.on nt. di pãroa de 
.negócio 

diante da

inobservância de qr.irqu.lr"u,lsffi'.ritioár pio.iàt.rã iioãotttonexão da parte do próprio licitante

9.5.omododedi.Orn.ooi.ioor"ãi.t .à-,tã*r.rao"À-u.io.r".ttado",nostermosdoArt 
56 daLei

Federat no 14.133t2021,,iJffi ?r, ;;i;;ii ã là n,L z'T. i.'t çáó Normativa SEGES/ME n" 73t2022'

- 8i:iT'.?:r:'nHltj::'JTll,.n.r. desta sessão púbrica terá duração de lLttscllzelÍnilcle§

9.5.2. Encenado o pr.ro prJr'u-tolio itáÃ ..i*., o..i.tt|l]. ãn..*it n.ià o t'iõ-Ot tttt'amento iminente dos

lances e, fansconido. ú.rd;;;iti0 (dez) minutos, .ià.t iür*t determinado' a recepção de lances

;1i:EfIXt:'fl'ffi:J:iJffi"'nlelet9rmi1{lllnrormeitemacimaEÉ1o'minutqç)'osistemaabrirá
a oportunidade p.,. Ou. J11',oiàr-.ã,tãà. ,rrot ,.* Uãi*o .'ãt t'ttrts-d" oft*" com valores até 107o

(dez por cento) .r'.no,.'OÍ1,ã'*#;ü.;; ian.. f'nát t Íechado em até 5 (cinco) minutos' que sera

üg::1:it:;,ilf;',ffiilt;.H5fiã1,,.,n ,.i.., o ricitante poderá optar por manter o seu úrümo rance da

ret u:*::i:§tiI lflH:lltu,r .*n 
i-1.-lcondiçoes 

de que trata o item e 5 3, os autores dm

methores lances sror.qrã^t r, .ãbiOà, à! Uarsmr.çao, àú-'ã ú*i.o de 3 (três)' poderão oferecer um lance

final e fechado em ,té 5 õil.ili ;;;iot' ú tt'a tbiloto até o encenamento deste prazo'

9.5.5. Encerrados * WJ* ãriáuàrãcidos nos itens àci*, o .úúrá otoenará e divulgará os lances' conforme

disoosto no § 2o do art zããfnstruúó Norma{va SEGES/ME no7312022'

q i n Definido o r*rrt.oá'tit'i'ütil'tio' ã1àiÉregotirot31ú0911199*i'r condições mais vantaiosas com o

\/ 
;,,H;t#;;:*ntr." ó"'itaoooItt ô1' da Lei no 14 133/2021'

9.6. Após , ropa o..nrl'o'ãJ';;ü ã risüra'ioentincará, em coluna própria' as microempresas e empresas

de pequeno port purti.ip.nt.s, procedendo,.orp.r.*çãà.à, ot,.[rd. da primerra colocada, se esta for

empresa de r.io, port ltlrir.H;ü;;i..rà.rirôroã., p.ã o fi, d..pti.rt'.t o disposto nos artigos

44 e 45' da Leico'prt*ãnü'''íiiãrãôód' t"g'rt'entada oelo Decreto n" 8538/2015'

g.7. Nessas condiçóes, as propostas de.microempresasã!ípãrr. de pequeno porte que se encontrarem

;, i;i;e+É-*fr*#:::*u:i:.t;i :lkm:,iim:'4i,"=serão 
c'ns deradas

emPatadas com a Pnme

9.8. A methor d.*'*ràã r"riãir;; d; it;. *t no,iàiã o'oi"ito de encaminhar uma Última oÍerta para

desempate, oung.tori.,;ãnüeã'rrrãr-i.t rior ro o.-prl*ãiã.oiocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

conkolados pelo sitt"", tã'ãitt ãpós a comuntcação automática para tanto'

g.g. caso a microempresa ou empresa de pequeno portJmãrnãi ciattinc'oa desista ou não se manifeste no

prazo esraberecid., #;rd;;;;as demais ricrtan't; a#; ÊnÉtqre se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, prrir àrJ.lo oo mÀmo direito, no prazo estabelecido

9.2.3. Não serão aceitoe dois ou mats lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece

no item antenor

9.10. No caso de equivalê ncia dos valores aPresentados Pelas microemPresas e empresas de Pequeno Porte

que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado

identifique aquela que Primeiro poderá aPresentar melhor oÍerta
SE

"Vârzea Alegre Terra do A mor Fraterno"
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11.0 NT E JUL T SFI

ú A proposta final deverá ser aPresentada em via única original, com os preços aiustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll - ProPosta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca do Produto e/ou fomecedor do serviço e demais informações relativas ao

produto/serviço ofertado.

if .2. pirro OL *lidade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão'

11.3. O licitante náo podeÍá cotaipàóààcom quantitaiivo de itens divergentes dos contidos no respecüvo

lote.
'ti.+. tla cotaçao do preço unitário não será admitido o íracionamento do centavo'

11.S. Nos preços propostos 1á estarào inciuídas as despesas referentes a frete, kibutos e demais ônus atinentes

à entrega do obieto.

1.1.6, No caso da licitante ser cooperaüva que executará (entregará) o obieto da.licitação através de

à,.púà0.t, . ,tsm. goz.ra oos p,irit4ús rucais e previdenciários perti*ltt: 
':lT]Tt-^1?:cooperativas'

devendo a proposta apresentar e-x-e[uüiliürO. no .tp.cto tributário e suieitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

ii.z. ÀiO. a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplica@s de possiveis sanÉes

administrativas, observado o devido processo legal'

11 ,8. lniciada a fase de iulgamenio, o(.) pttgo.ito(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

p,iã.ià rrôã,-.ú.oe a's 
-conoiçàes 

àó'paiicip.çàô no certame, conÍorme previsto no art' 14 da Lei no

9.11 , Em caso de empate entre duas Ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas aclma' - l

serao utitizados os criiérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 '14.133, de 2021.

10.0 DA NEGOCACÂO DA PROPOSTA E D9 LICITANTE ARBEÍIiATANTE

i1i=nceÍÍada; 
"tap. 

de 
"*o 

d;lrncer 
"btrô.il."s 

d. s"tsao puUtlca, o(a)-Pregoeiro(a).poderá negociar

condições mais vantajosas com À frimeiro colocado,.conforme previsão do Art. 61, da Lei no 1413312021'

ió.2 1a t,ipotese dá proposta oá frireito colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

õnt rt.iao, o(a) pregoeiio(a) poOá,à negocitt condiÉ1-13is vantaiosas' 
-após 

definido o resultado do

Irl;;;;ú,'..à i.*oi oo n',t. d0 da Instrução Normativa sEGES/ME n" 73/2022'

r-oã n negociaçao será realizada por meio do sistema e poderá-ser acompanhada pelos demais licitantes

ió.+. OrrÀ'Oo o primeiro cotocaOoimesmo após a negociação, Íor desclassiÍicado em razão de sua proposta

p;;.;;;;.iil, Oo preço maximo Aetnido'para a cõnratação, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classiícados, exclusivamente por mâio do sistema, respeitada a ordem de classificaçáo estabelecida

no § 2o do arl. ZZ, ou, r, ..ro Ot áàpostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

lãrürptt Oãri.iOos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa.SEGES/ME no 7312022'

10.5. Concluida a negociaçã0, ; h;rr;, o r'urr]lado será registrado na ata da sessão pÚblica, devendo esta

r- ser anexada aos autos do processo de confatação'

ió.0. ó pr.go.iro roricitaa aá riiúnte mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas' exclusivamente

pã, ..iã áí.irt r., .nri.l'pãport 
-aoúuaoa 

ao úttimo tance ofertado, apÔs a negociação realizada,

acompanhada, ,. to, o c.rá, OJs íocurentos complementares, quando necessários à confirmaqão daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados'

iô.7. Êf.;rii;. aota) preg;ro(af lro.rogrr o prazo estabetecido no item acima, a partir de solicitaçáo

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

i0.8. A não apresentaçao oã íiopãü ãà pr.ç". t."t, exciusivamente por meio do sistema, no sitio eletrÔnico

*w*.oortatOer.oe.ar.qr;ã.cl;.;!, o, àtt*e. do. e-mail oficial licitacao@vazeaalqore'ce'qov'br'

dentro do prazo estipuladoÍãFm-'1õ.6, acanetará a desclassificação do proponente, sendo convocado o

licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, sem prejuizo da sanção

preüsta no Art. 156, inciso lll, da Lei n" '14 133/2021' 
.

io.ó. Àposa n.go.iaÉo ao ór.io, o(a) pregoeiro(a) iniciará a íase de aceitação e julgamento da proposta.

1

Õi
'*é,
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12.0 DA FASE DE HABILITACÃO

12.1. Os documentos de habilitação exig idos consistem nos seguintes

.H litacão Jurídica:

/-{,5
ld
\ 
rr FIs

\3*
)rv-b

14.13312021 ,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futuia'--:

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

uj óaoasto Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - cElS, mantido pela controladoria-Geral da união

1Éçs:ltwww.portaldabansparencia.gov.br/sancoeíceis); 
e 

.

à) óaoastro úacionat de Empresài Éunioas - CNEP, mántido pela Controladoria-Geral da União (httpsJ/www'

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep)'

1 1 .g. A consulta aos caOastroiieÉ realizaía em nome da empresa licitante e 
_de 

seu socio.majoritário'

11.10. Constatada . .xisten.ã a. taniáo, o licitante será reputado desclassificado, por Íalta de condição de

participação.
.1.1.11. caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais'

!l]ii. É." iri#n.nto aai'üposàt sàrá adotado o crrtério de MENoR PREçg, observado o estabelecido

nas condiçôás-definidas nesie edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a confatação' sempre

buscandoalcançaramaiorvantajosidade,quandoseráodesclassificadasaspropostasque:
't1.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçôes ilegais;

v11.12.2.Nâoobedeceremàsespecificaçõestécnicascont|dasnoTermodeReferência;
1.1.12.3. Apresentanm preio.'Ã.núãit r.nt inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido Para a contratação;

11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.12.5. Apresentare. oer.óÃio*ioade com quaisqueroutras exigências deste Edital ou seus anexos' desde

que insanável.

11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminisfação, independentemente

do valor total do lote, oevenao ã ticitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11,13. Será considerado inOicio áe inexequibilidade das propostas, valores inÍuiores. a5070 (cinquenta por

..ntoj ao ,àfo, ,ç.Oo peU ÀJriniikaçáo,'nos termos da insiruçao Normativa SEGES/ME nl7312022.

,11.14. A inexequibiriaaoe, na nifàús. d. qr. trata o item antertor, só será considerada após diligência do(a)

oreooeiro(a), Que venha a comprovar:

if íq.f . Orã o preço de custo do licitante ultrapassa o valorda proposta; e

1'1 14.2. lnexrstirem custos de oportunidade capazes de jusüficar o vulto da oferta'

11.15. Se houver indícios Oe inr*.quiúifiOaàe da práposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da ProPosta
i 1.ib. Toda desclassiÍcação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica'

11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará.a proposta subsequente'

oUrr*àJa.'ord.m de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente' até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital

ã) Ato constifutivo, estatuto ou contrato socia

Comercial da sede do Licitante, em se fatando
I em vigor e seus aditivos, devidamente registÍado na Junta

de sociàades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial . serr aOúroi, no caso de empresa indiüdual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

al rnr.núo oo ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhadas de prova de diretoria em exerciclq;

*Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de consütuição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da
empresa lÍder, que será responsável por sua representaÉo perante a Administraçâo e apresentar declaração

formal de responsabilidade solidána dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que Íarão parte da composição;

- Qualificação Técnica:
f)Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinênte e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

f.1)Em sede de diligência, poderão ser Íequisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que eslá sendo afirmado no teor do atestado de qualifcação técnica apresentado;

r- - Reqularidade Social e Trabalhista:
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

h) Prova de inscnção no Cadasbo de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relaüvo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificação Econômico-financúa:
o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

úlümos exercícios sociais;

o.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;

,_. p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licilante;

- Declaracoes:
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendrmento

dos drreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de í8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )Ofilll, do Art. 70

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habililação, e que responderá pela veracidade das informaçoes
prestadas, na forma da lei;

'12.2, 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsâo em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos poÍ prazo indeterminado, conforme legislação do
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órgão expedidor
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriÉes.
12.3, Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sitio
eletrônico www.portaldevazeaalegrece.com.br., em formato digital, os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, após solicitaçáo do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema elebônico, no prazo de 2 (duas) horas,
podendo ser pronogado, por igual período, nas situaçoes elencadas no § 3o do art. 29, da lnstrução Normativa
SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022,
'12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar
no'123/2006.

12.5, A não apresentação dos documentos de habilitaÉo exigidos neste edital, exclusivamente por meio de

Plataforma, no sítio eletrônico www.DoÍtaldevarzeaaleqÍece.com,br,, dentro do prazo estipulado no item 12.3,

assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acanetará na

inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,

da Lei no 14.13312021.

13.0 DISPOSICÔES SOBRE A APLICAÇÃO OA LEI COMPLEMENTÂ8I23120!§
13.1. Havendo rêstrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no

12312006.
'13,2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabíveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUG NACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço: licitacao@vazeaaleqre.ce.qov.br, informando o número deste pÍegão e o
órgão interessado ou por meio da plataÍorma porta ldevazeaaleqrece.com.br.

. 14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPj, Razão

- Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail),

Í4.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de +mail e pela plataíorma

eletrônica aos interessados.

14.4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data Íxada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
licitacao@vazeaaleqre.ce.qov.br , informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da
p lataforma portaldevazeaaleqrece.com.br..

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica.
14.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
í4.7. Deferida a impugnação contra o presenle Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

í4.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos neste ceúame.
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ugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente Processo.
14.í0. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

"ret 
ãn,.., no pr..o o. àtei túetl ãús uteis, timitaao ao último dia útil anterior à data de abertura do certame'

dos autos.
,15.7, A decisão em grau de recurso será deÍlnitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma oortaldevazeaalegrece.com'br'

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1, A interposiçáo de recurso re-rente aoiulgamento das propostas, à habilitação ou-inabilitação de licitantes'

;;il;;;ilJr.saçaoaaricmfaáobseíaiáodispostonoart 165'daLeino14'133'de2Q21'

15.2. Declarado o vencedor, .1il.iãã-0. "..nei 
deverá ser manifestada imediatamente' sob pena de

;;ir;à;;;-.;mpo próprio oo ,iit r., quando será concedido o prazo de 3 (tês) dias úteis para

apresentação das razoes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, afavés da plataíorma

portaldevazeaaleqrece.com.bÍ.

í5.2.1. os demais licitantes ficaão desde logo notiÍicados a apresentar conkarrazões dentro de igual prazo'

que começará a contar a parut áãieirinó dã prazo do recorrente, sendolhes assegurado üsta imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

i5.3. Não serão conhecidos .;;;;; inúmpestivos e/ou subscritos por representante náo habilitado

rõãir..ü ó, 
^ao 

idenüficado no processo licitatório para responder pelo proponente.

,15.4, A ausência de manifestaçao"imáãia. Oo licitanie quanto à intençào de reconer importará na preclusão

àãrr. àiràitõ, o processo podárá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5, O acolhimento de recurso impodará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento'

1b.6. o recurso será dirigido à auüúàJe que tiver eoitado o ato ou proferido a decisão reconida' a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prriá J. g 
1tics1 Oias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridadesuperior,aqualdeveráproferirsuadecisãonoprazodel0(dez)diasúteis,contadodorecebimento

'14,9.1. A concessão de efeito suspensivo à imp

16. INF ADMIN ISTRATIV E

licitante que, com dolo ou culPa:
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado Pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em deconência de Íato suPerveniente devidamente iustificado, não mantiver a Proposta em

especial quando:

ãiftao.nri.,. proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

ií ri..rt.t-t. 
".nviar 

o detalhamento da proposta quando exigivel;

ãí pãjir rárá,.|. oesclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

di Deixai de aoresentar amostra, quando for o caso;

ãí Ãp"..ntrt 
'ptoposta 

em desacordo com as especificações do edital:

16.1 ,3. Não celebraÍ o contÍato o;;ão .nt rgrr. oo.u.entação exigida para a contrataçã0, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16,1 ,3.1' Recusar.se, sem justificaüva,'a assinar o contrato ou, quando Íor o caso. a.ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou reürar o instrumenio equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

16.í.4. Apresentar dêclaração.t ã..rÃà.t"ça. Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa

durante a licitação;

16.'1.5. Fraudar a licitação;

io.i.á c.rpãrtiised'emodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza,emespecial 
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

ni tnduzir deliberadamente a eno no lulgamento;

ãí ÁJ"rà.t".róit a Íatsificada ou áeieriorada, no caso de solicitação de amosfas;

1'6.1'.7.Praücaratosilicitoscomüstasafrustrarosobjetivosdalicitação;
iO.t g. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n o 12'846' de 2013'
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16.2. Com fulcro na Lei no 14.Í33, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou ad,judicatários as seguintes sançoes, sem prejuizo das responsabilidades ciül e criminal:

í6.2,1. Advertência;
16.2.2. Multa;
í6.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puni@o ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanÉes serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
'16.3.2. As peculiaridades do caso concÍeto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16,3,4. Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

16.3,5. A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valordo conhato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (tinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
r, 16,4,1. Para as infraçÕes previstas nos itens 16.1.'1, 16,'1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,50/o a í 5olo do valor do

confato licitado.

16.4.2,Paraasinfiaçõesprevistasnositens16.'1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16,1.7e16.1.8,amultaseráde15o/oa30o/o

do valor do contrato licitado.

16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licltar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
'16.7. A sanção de impedimento de licitar e contatar será aplicada ao responsávelem deconência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (tês) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a san$o de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das iníraçÕes dispostas nos itens 16.1.4, 16.'1.5, 16.1.6, 16.'1.7 e 16.1 .8, bem como pelas

infraçoes administrativas preüstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que lustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

. 156, §50, da Lei n." 14.13312021,

- 16.9. A recusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou a atr de registro de preço, ou em aceitar

ou reürar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item '16.'1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou enüdade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandarâ a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o adiudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

16.1 1. Caberá Íecurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san$es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão remmda, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

.. L\I
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16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaraçáo de.-.

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão fnal da autoridade competente,

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E OA HOMOLocAcÃo
17.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos admin istrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art.71, da Lei no 14.133, de 202í.

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razÕes de inteiesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

17.3. O sistóma gerará ata circunstanciada, na qual estarâo registrados todos os atos do procedimento e as

\- ocorrências relevantes

18. DA CONTRATAÇAO
r da convocaçã0, para a assinatura

desde que solicitado durante o seu

6c)
"-,[7-g

18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parti

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiícado e aceito.

18,2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obriga@es por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitaçáo na presente licitação

18.3. §erá facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retiraÍ o instrumento equlvalente no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiícaçã0, para a celebração do conkato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
,18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Adminiskação,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podeÉ:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obten@o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

1B 4 2. Adiudica; e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescenles, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçâ0.

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no piazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumpnmento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garanüa de proposta

em favor do órgâo ou entidade licitante.

18.5.1 , A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18.6. Será fãcuhada à AdminisÍação a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaÉo para a confatação, ícarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. As condiçoes contÍatuais estão deflnidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19, DAS OISPOSICÔES GERAIS

Í9.1. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

"Várzea Ale re Terra do Amor Fraterno"

(PNCP)

.:,
Éu'raiirl

Fls
lin



é' aa
?Governo de

vÁRzEAALEGRE

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em conúatação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão deüdamente fu ndamentada;

19.6, E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruÉo do processo licitatório;

í9.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a

Ínalidade e a segurança da contratação;

19.8, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adminishação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicita@es/convocaçoes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÍá o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaSes com o(a) pregoeno(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

19.'16. O foro designado paÍa julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

\-' 
20. oos ANExos
20.'1 . Constifuem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

AI{EXO ÍV - Minuta do Contrato

Vázea Alegre - CE, 18 de outubro de 2024

Mati Alves Bezerra Neto

Ordenador de Despesas

Secretaria de Desenvolvimento Agráno e Econômico

6âp
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

oRÇAMENTO BASlco
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TERMO DE REFERENCIA
ORÇAMf,NTO BÁSICO

r - OBJETO DA CONTRATACÃO
l.l - Contratação de empresa para fomecimento de implementos agrícolas, para atender a necessidade dos
serviços agropecuiírios junto aos agricultores e pequenos criadores, por intermédio da Secretaria de
Desenvolvimento Agrário e Econômico do Município de Vár-zea Alegre/CE.

2 _ JUSTIFICATIVA/DIVISÃO POR LOTES
2.1 - Considerando que o Município dc Várzea Alegre possui uma economia agrícola significativa com grande
paÍte de sua população vivendo na área rural. o investimento na aquisição desses implcmentos aliado ao
resultado pretendido, permitini uma melhoria na produção, possibilitando a realízaçào de diversas operaçiies
essenciais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agnírio e Econômico. atendendo
assim ao interesse público e contribuindo para o fortalecimento da agricultura- apoio e fomento da economia
local.\J 2.2 - O fomecimento desses implementos agrícolas tem o intuito de atender a necessidade demandada.
possibilitando a execução de tarefas agropecuárias de forma mais Épid4 agilizando o processo de produção e

colheita e mclhorando a atividade agrícola. Com isso, espera-se um incremento na produtividade, gerando

bcneficios econômicos c sociais para os agricultores, criadores e a comunidade em gcral, melhor:mdo os

índices na crescente escala de desenvolvimento.
2.3 - Com a utilização de implementos agrícolas modemos e eficientes no Trator recebido da Secretaria de

Desenvolvimento Agrário (SDA) do Estado do Ceani, por meio do termo de cessão de uso número 3lOl7O27,
há o que chamamos de aliúamento com os princípios do desenvolvimento sustentável. isto contribui para a
prcservação do meio ambiente e o uso racional dos recursos nahrais. Onde, por meio dc práticas sustentávcis
de manejo ambiental, busca-se minimizar os impactos negativos das atividades agrícolas no ecossistema local.
promovendo assim uma agricultura mais sustentável e responsável.
2.4 - O objeto a ser contratado ó tecnicamente viável sua divisâo em lotes, sendo que o parcelamento da

solução é mais satislatório do ponto de vista de eficiência tecnica" por manter a qualidade do fomecimento,
haja vista que o gerenciamento é completamente possível, ressaltando que vislumbra-se a efetividade de

nível de controle pela Administração na execução deste, cumprimento de das obrigações contratuais e

observrância de prazos com a distribuição da responsabilidade do fomecimento e garantia dos resultados.

2.5 - E importante ressaltar que a divisão do objeto da ticitação deve ser feita de forma coerente e que

\-, permita o fomecimento de forma efiaiente, bem como observar as legislações e norrnas vigentes
relacionadas a licitações e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do processo, tendo em
vista ainda que o parcelamento ampliara a competitividade pela natureza dos itens pretendidos.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMÂDO
3.1 - A(s) empresa(s) a se(em) conúatâda(s) deven(ão) fomecer os produtos conforme descrição na
planilha abaixo:

Lote 0í - Ensiladeira

.- EsoecItem ificação nid. e. Marca

t s

Valor
Unitário

Valor
Total

01-Ensil adeira para trator, com reboque e pneus,
acêssório 4T90, produçâo mÍnima d

Und5.000(kg
RPM. tra

/h), rotação de no mínimo de 1 600
ção!e! tomada de força qo trator

xxxxx 19.993,33 19.933.33

Rua José Alves Feitos4 4og - Patos - CEP:63.54o-ooo - Vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Lote 02 - Colhedora

,r",,,, 
EspecificaÇão

001 Colhedora AT largura de trabalho 1 metro,
com comando hidráulico completo,
transmissão com caixa cardan, rotor com no
mínimo'14 facas e 14 lançadores, potência
mínima de 85 CV, produÉo de no mínimo de
38 toneladas/h, com faca serrilhada, no
mínimo 4 rolos, engate do trator tipo cat ll,
acionamento do giro da bica tipo hidráulico.

Lote 03 - Ensacadora e Compactadora

Item 
Especificação

001 EÀsàcadora e compactadora c,,e silageml
máquina à diesel, motor de no mÍnimo 5 HP,
capacidade de produção de no mínimo 100
sacos/h. autonomia de no minimo thrs.

Lotê 04 - Sulgador

,r".Einàcificasao U

001 Sulcador agrícola; cabãçalho de engate 3
pontos categoÍia I e ll, chapa com regulagem
para abertura da haste, potência mínima dol
motor de 65 HP, número de linha: 1 , abertura
mínima das hastes 520mm, profundidade
mínima de trabalho 450mm

Lotê 05 - Raspadeira Mêcânica

Unid. Qtde. Marca Valor
U nitá rio

Und xxxxx 119.000,00'r'19.000,00

Total: 119.000,00

Unid. Qtdê. Marca Valor
Unitário

T valor
Unitário

Valor
Total

Und 1 xxxxx

nid. Qtde. Marca

Und I xxxxx

unid Qtde Marca

xxxxx

10.622.00 í 0.622,00

Total: 10.622,00

7.800.00 7.800,00

Totâl: 7.800,00

ValoÍ
Unitário

Valor
Total

Valor
Tota I

,,". EspeciÍlcaÇão

001

65.560,00 65.560,00

Total: 65.560,00

3.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 222.915J3 (duzentos e vinte e dois mil
novecentos e quinze reâis e trinta e três centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo
Município de Vrírzea Alegre/CE, com empresas atuantes na região no ramo do objeto licitâdo.

Rua losé Atves Feitosa, 4og - Patos - CEP:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

Raspadeira mecânica, capacidade rasa e
poroada de 3,0 a 4,0 M3, com rodas laterais,
largura do corte entre 950 a 1'105 mm com
uma profundidade de corte de 1 50 mm, largura und
incluindo as rodas entre 2500 a 2800 mm,
incluindo pneus, câmaras de ar e protetores
em ponto de uso

1

Valor
Total

1
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4.DESCRIÇÃoDANECESSIDADEDADEMANDA'CONSIDERADooPRoBLEMÂAsER
REsoLvIDo sos ,{ pín"s-PEãiiv^l oo lxrBntssr pÚrltco' DE'MoNsrRArlvo Dos

RESULTADoS pRETEN;;õ;;;RtírsÁó í^r ornlaxnr No PCA (INCISoS I' II E Ix Do

§ l" DO ART. l8 DA LEI N' 14.133/21)

4.1 _ A necessidade de Aq;isi;;;ãJ irpt.rn.ntor agrícolas, para arender a. demanda dos serviços

agropecuários junto aos agricultores e pequenos criadores' por inrermédio da Secretaria de

§.rJnnotui*"nio Agrário e E-conômico do Município de Várzea Alegre/cE.

4.1 .l - considerana" qu. . r"rrni"ifio de várzea Aiegre possui uma economia agrícola significativa, com

grande parte a" ,rru poputfàl "l.i*a" ". 
rí,rea ruã, o investimento na aquisição desses irnplementos

aliado ao resultado ,r"r"tlàã., o"*r-rra ,-" ..it 
"ria 

na p.odução, po,tiuitit,'tao a realização de

diversas operaçõ", .r..n.iul. J"renvolvidas pela Secretaria Municipal áe Desenvolvimento Agrário e

Econômico, atendendo ^.i- 
uo interesse pútlico e contribuindo pára o foÍalecimento da agricultura'

apoio e lomento da economia local'

4.|,2-ofomecimentodessesimplementosagrícolastemointuitodeatenderanecessidadedemandada
\-, possibilitanao u 

"*".rçao"ã"'"i;;;;-d;"d*árias 
de forma mais rápida, agilizando o processo de

produção e colheita . n1"'ii"ãá" ""u,irioua" 
agricola. com isso, espera-se um incremento na

nrodrrtividade. serando beneficios econômicos e sociais fara os agricultores, criadores e a comunidade

I. *"t}, Ã.iií.*d" os índices na crescente escala de desenvolvimento'

4.l.3.ComautilizaçãodeimplementosagrícolasmodemoseeficientesnoTratorrecebidodaSecretaria
de Desenvolvimento A$ário ispe') ao Estado do Cearâ por meio- do. termo de cessão de uso número

3|ol2o22,háoquechamamosdealinhamento"o.o.p,in.ípiosdodesenvolvimentosusten!ável,isto
contribuiparaapreservaçãodomeioambiente.ou,o,u.i*uldosrecursosnaturais.onde,pormeiode
práticas susten!áu"i, a" Ã*"1o *biental, busca-se .ini-ir* os impactos negativos das atividades

agrícolas no ecosslstema roaui,'prororanao assim uma agricuttura mais sustenrável e responsável'

4.1 .4 _ Esta iniciativa f-';;; ã;;;;,rategias delineadaJpor esta Secretaria. pti:Y1l. a melhoria das

demandasdosagricultoresecriadores,bemcomoumaumentonaeficiênciaoperacionaldasatividades
realizadasemelhoriadaqualidadedevidadapopulaçãorural.Aausênciademaquinárioadequado
impacta diretament. nu pioJriiuiaade agrícola do'município. limitando o cultivo em maior escala e

resulrando em perdas o. [.""ã.r.^ ã uíi-"r i^Ji."r de desenvolvimento rural. como por exemplo nas

: VÁRZEA ATEGRE

associações e comunidades'

5. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 _ A contratação não se t.tu à"-Áutuuis de fomecimento contínuo, e será realizada por 12 (doze)

meses.

6 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

ó.1 _ os produtos.".ao ro*".ãà'r;"-;;.d" ;; as solicitações requisitadas pela secretaria/Fundo

Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede da mesm4 'ou 
onde for

mencionado nas respectivas O;;; á; C;pra, ficando. a administração no direito de solicitar apenas

aouela quantidade que lhe ;;';,ú,",n"i," necessári4 sendo as despesas com a entrega de

,"rponruüilidud" da empresa Contratada'

6.2 - Os produtos a"u"rao ,"r lni'"[u"t no prazo de até 30 (trinta) dias' a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra'

6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocaÍ, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

i"r," .*ir", ,""ao qu" o uto-do t"cebimento não importará a sua aceitação'

6.4 - A contrarada deverá efettár ;;;iê"r em üansporte adequado para tanto. sendo que os produtos

deverâo estar rodos em ".Uufu[.il 
i".6-i[, """""do 

a identificaçao da data de industrialização e o

prazo de validade, quando for o caso'

Rua losé Alves FeitosL 4og Patos - cEP:63'54o-ooo - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"



6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega lTry"*"" 
contratada deveú dispor de instalações

condizentes e compatíveis para-Jgr:rard" 
" 
*-tnut"nl?111 OtoO**'

;:;:il;ffi .;ã àos produtosiera efetuado nos seguintes reÍmos:

6.6.1 _ provisoriamente, o.J:r#"àã;;"rlo. u:oir,"uçao da conformidade do produto com a

especificação;
6.6.2 _ Definitivamente, apos verificação da quatidade e quantidade do produto, pelo setor responsável

pela solicitação e consequentemente acettaçao'

i;:Tf3$3''3;t.y,fffi3,i contrato(s) "-T":1!?ii'conta 
de recursos oriundos do resouro

ü*i.ü.i .ã".. p"'i'tot n^ 
"gui'ttt 

Dotações orçamentárias:

P

04.r22.M

Goveíno de

VÁRZEA ATEGRE

/Atividade
91.2.01 5.0000

Elemer!to de DesPesâ

4.4.90.52.00t õ-reÊo lurio. orçl
fo6iol -L

8.DO PAGAMENTO
E.l-OpagamentodosprodutosfomecidosseráefetuadopelaAdministração'mensalmente'obedecidas
as requisições. em moeda t",,.i;;' ;;;i;; o valor apreientai;';; i;; correspondente e certificado

.,elo ietor competente ri*'*á"ltlã à"'"*bolto 'náii'o 
t*ã"i"ttia"ae com a disponihilidade de

."cursos financei,o' do tt'ou'o"üi'nitip"t' "* 
prazo não superior a 30 (trinta) dias'

;:;: ü;ffi;;;;."* "r"tuuÃ 
ut*"ei de rransferência Bancária'

i;3à?,íãHff"l3,liil:3#ffii3â ::ri::': constantes deste termo de rererência e do

futuro contrato e ". ,* 
p"or" u-ináladas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deconentes da bou 
" 

p"tr"itu "i""ui; 
ilt.,;;b*rvand.o' ainda' as obrigações a seguir dispostas:

9.2 _ Fomecer os produtos/materiai, d" 
".orio.o,n 

u. .oti.ituç0.. ,"quisitadãs pela secrelaria Municipal

de Desenvolvimento ngtátio e E;onômico' devendo o' rn"'*à' "' tntreguesjunto à sede desta' ou onde

for mencionado nu.."rp".riuurã."0.".'i'""-nr0." ncando^a Administração no direito de solicitar apenas

aouela quantidade que lhe for estritamente necessária' sendo as despesas com a enffega de

;*1ffi:*::"r:Tflã:,:ngttlo o,-o de ató 30 *rinrâ) dias, a contar do recebimento da

resoectiva Ordem de Compra' 
, objeto, de acordo com o Código de Defesa

;:;:il;"JiiJ*-'" p!ro' vícios e danos decorrentes do

i:rt$:ffif:'J:::",l"#ff l3T,L" 'u.'*" 
o: 1(l'"'" 

e quatro) horas que' antecede a data da

entrega, os motiYo' qu" Lpot'itiii'Jt o-"u*p'irn"nt 9o 
p:-o pre'isto' com a devida comprovaÇão;

9.6 - Atender às d"tt'tni"uç;;;;g;;'"' tn1itiout ptro fittul * g"'to' do contrato 
-ou 

autoridade superior

(arr. 137. tr. da Lei 
".. 

14.13;:;:";il";;il.r.tur".irí.n,o ou informação por eles solicitadosr

9.7 - Reparar, co*igi', *'"iài 'ã*ffi:'**:t:::,i*u' "*oensas' 
no total ou em parte' no prazo

fixado oelo fiscal do contrato' os produtos/bens nos quals '" 
u"tn"*"rn vícios' defeitos ou incorreções

r".ri*i* a" 
".ecuçào 

ou dos materiais empregados;

g.S.Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto'belc.omoportodoe
qualquer dano causado à Adminis;;ã" ou terceiros, nao reãurindo 

"ssa 
responsabilidade a fiscalização

ou o acompanham""to ou "*"t'iao 
contratual p"to ton'*i*ú' que Íicará autorizado a descontar dos

p"*ã*"íi"l ã"'ldos, o valor correspondente aos danos sofridosl

Rua José Alves Feítos4 4og - Patos - CEP:63'54o-ooo - verzea Alegre/cE
"*'--- 

"vátzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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9.9 - A contratada deverá apresenÊr documentos que comprovem qualificação técnica' econômico- 
----

H#;i;ãicaefiscal' ^.ender aos mais artos padrões de qualidade'.c"*ltt-"*..:r':.e{icáciae
9.10 - Os materiais devem- at

sequrança no uso clínico. A ,d;;" ;;;;." qu" aquatidaO-eio'produto é um dos critérios essenctats

',';'*"ilL".'**o* 
i" *l::::[";eve 

saÍanrir " 1,:r_..*:lT;."fj:::?jTJ:THffii,,::ü"Ie.l I - A fornecedora *s, 
,3::'_:;;r"; 

aã-mini.traçao 
'pi,uric,

orazos de entrega estabelec'11fi;;;;;;mrpçõás nos serviços 
l.r:::lh* " "rtar 

em conrormidade
àisooniveisquandonecessárto'ç'"ãJ*"t"*j:yt:*'""liflo;"urão 

e distribuição clos produtos' A
9.1) - os fomecedores dos matç"- 

Ià**'upfi.a"eis à ía

#lm,',;',.f.1,:11,**ã,"'ã;ry::'"r'.:;xifr,1*ru;:n*n:"'"'ff :ffi ::
;ln',"*"#':"s requisitos üsam g,ffi;; 

ilffiil'h'11r..
goremamentais' conforme es'

to - osnlclÇÔEs DA coNTRATANTE

ioi:A à;;";,rj',: ú'ieI;i.fli. 
Edital e deste Termo de Referência' bem como zelo no romecimento

l0.l.l - Exigir o fiel cumPnn

";I.i#ili:;:tff*rADA sobre quarquer irregularidade no romecimento do(s) produto(s)

lü:"iã a. r;,*" tol*to'-^.uliru, 
junto a contratada, através da secretaria Municipal contratante' a

t 0"' I .3 - AcomPanhar e tts'

;óJ;;;j"t "*ltj11;..",'oot n* condições estabelecidas neste Instmmento' bem como zelar

l0.l .4 ' Efetuar os Pagamer

;:i:';dilnà à' ioa* "" 
cláusulas contratuars'

rr - oa cr,srÁg 
" Ilt:n"1"'"-.3,:t31"t,..:"i#ff1$,","n*,.. ou ooi,:.^::3" rormarmente

i i i 
"' e í*a' 1o 

fltut!" 
6..o"sas, para acompanh* ";Il;;il;in't'u'n"nto 

*''t'tual' com vistas

à::i#;;1" "rdenador 
de desp:'*: 1T1'"1TI*Iil"oità" o*'''ms no ins*umento contratual'

;:;ffiô;*.edidas necessárias à fiel execução dasir 
e fiscalizada por I (um) :y.rnuit 

frscais do

li'il,iãffi tr{i,,t:iff ,#{##1*,*,#****i=*"*'**'
contratação de tercelros Pi

rz - »rspostÇÔEs FINAIS .rcias legais P1" ' p::::llT::t",Ji::t:T: ::
i;; "-'il i"""o d" referência visa atender * "I't"i';;;:;;d(ões nãcessárias-lemenmr 

n. t2i.
,Í;l"t,i; pi"gao' nu forma Eletrônica' consEndo '",ffid;';;'i;À"t da Lei Comp

acordo com a lei n" l4'tJ3' de 0l de abril de 2021' oose

ã" i+ a" at'"*uto o1'93Í;t" 

"tt" 
termo de referência na minuta do edital'

12.2 - Reproduza-se tletr

Yérzea AlegretCB' l8 de Outubro de2024'

Matias Alves Bezerra Neto

Ordenador de DesPesas

S..,.tu'iu fU'-nitipal de Des' AgÍárrio e EconÔmtco

*'^ 
""u 

oy,; 
;;:::';::s; : i:i; :T: ;':::': ;i ;,f,T i""o"n' " "

tl



iom- Eslcecificaçao Unid.

0001 EnsiladeiÍe para trator, com Íeboque e pneus,

ecessorio 4T90, produçào minima de 5.000(kgih),

lota@ de no minimo de 1600 RPM, traçao pr
lomada de ÍoÍça do trator.

Lotê 02 . Colhêdora

ttem Espêqificaçâo
0001 Colhedora AT larguÍa de trabalho 1 metro, com

mmando hidráulico mmpleto, transmissão com caixa

cardan, mtor mm no mínimo 14 facas e 14

lançadores, potência minima de 85 CV, produção de'
no minimo de 3S loneladaú, mm Íaca semlhada, no

lninimo 4 rolos, engate do trator tipo cat ll,

acionamenlo dogiro da bica lipo hidráulico.

Lote 03 - Ensacadora e Compactadora

: Governo de

:VÁRZEAALEGRE

Total:

Unid *Qtde. MaÍca ValoÍ Unitáíio ValoÍ Total

.#ã
ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0 14.133,

de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.10.18.1 .

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitaçá0.

Obieto: Contratação de empresa para fornecimento de implementos agricolas, para atender a necessidade

dos serviços agropecuários junto aos agricultores e pequenos criadores, por intermédio da Secretaria de

Desenvolvimento Agrário e Econômico do Município de Vázea AIegre/CE, conforme especificaçoes

\,, apresentadas a seguir.

Lote 01 - Ensiladeira

Und

Unid. QtdeItem Espq!!Íicação

Total:

MaÍca Valor Unitário ValoÍ Total

Total:

larca Valor Unitário Valor Total

0001

Lote 04 - Sulgador

Item EspêciÍicação _Unid. lqtde
0001 Sulcador agricola; cabeçalho de engate 3 pontos

categoria I e ll, chapa com regulagem para aberlura

Ua haste, potência minima do motorde 65 HP, número Und

de linha: 1, abeÍtura mínima das hastes 520mm.

proÍundidalq4inima de trabalhq 45,0!!0. L

Ensacadora e compactadora de silagem, mAuina à

Uiesel, motor de no minimo 5 HP, capacidade de I lNn
pÍodução de no minimo 100 sacos/tr, autonomra de no "''"
mínimo thrs.

"Várzea Ale re Terra do Amor Fraterno"

Total:

Marca Valor UnitáÍio Valor Total
-Qtde

und 1

1



ât
3u

Lotê 05 - RaspadeiÍa ilêcânica

ra mecânica, capacidade rasa e coroada de

,0 a4,0 M3, com rodas lâteÍais, laÍgura do corte entre

all05 mm com uma Profundidde de corte de

Governo de

VÁRZEA ALEGRE

Qtde

50

de uso.

Valor Total da ProPosta R$

mm, largura incluindo as rodas entre 2500 a 2800

, incluindo pneus, câmaras de ar e pÍotetores em

Total:

Proponente:
Endereço:

CNPJ/CPF

Data da Abertura:
\.í Horáriot

Prazo de Execução: Conforme Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Assinatura do ProPonente

vâlor TotalValor UnitáÍioMaÍcaUnid.

1Und

"Várzea Alegre Terr'a do Amor Fraterno"

f\(c]-
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ANEXO lll

MoDELOS DE DECLARAçoES

DECLARAçÃO I(letra "q" do item 12'í)

Pregão Eletrônico no 2024'10'18'1

FI F RN DECLARA, Para os devidos fins de direito, especialmente Para

Íins de Prova em processo licitatório, unto ao MunicíP io de Vázea Aleg re/CE, que sua Proposta econÔmicasNO E

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da ProPosta'

Pelo que, poÍ ser a expressão da verdade' firma a presente' sob as penas da Lei'

Cidade/Estado,

@

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

úc-- ,al
,W

DECLARANTE
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OeCumçÂO ll (letra "r" do item 12't)

Pregão Eletrônico no 2024'10'18'1

F E DECLARA' Para os

fins de Prova em processo licitatório, unto ao Municípto de Vázea Alegre/CE' que
devidos fins de direito, esPecial mente Para

não Possui em seu quadro
E

em trabalho notumo, Perigoso ou insalubre e menores

de pessoal

de 16 (dezesseis
, empreg

) anos

ados menores

em qualq

lll, do Art.

uer trabalho, salvo na
de

7o da Constituição F

18 (dezoito) anos
condiçáo de aprendiz a Partir de 14 (quatoze) anos,

nos termos do inciso xxx
ederal,

que, por ser a expressáo da verdade' frrma a presente' sob as penas da Lei

Pelo

Cidade/Estado, " " '

ôÉôüür'rrr

"Várzea Alegre Terra do Amor

-áe"

,,'w-"

-_tr_
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DECLARAçÃo lll (letra "s" do item 12'í)

Pregão Eletrônico no 2024'Í0"18'1

E DECLARA, Para os deüdos Íns de direito,

?*,

a

E F

especialmente Para fins de Prova em Processo licitatório, iunto ao MuniciPio de Vázea Alegre/CE , que cumpre

as exigênci as de reseÍva de cargos Para Pessoa com defciência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em oukas normas esPecificas.

OF

Pelo que, por ser a expressão da verdade' firma a presente' sob as penas da Lei'

Cidade/Estado, .......,.

DECLARANTE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

-tr
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DECLARAçÃO lV (letra "t'do item 12'1)

Pregâo Eletrônico no 2024'10'18'1

MI E o DECLARA' Para os devidos fins de direito, esPecialmente Para

ins de Prova em processo licitatório, unto ao MuniciPio deVárzea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos

de habilitação , e que resPonderemos pela veracidade das inÍormaçoes Prestadas, na Íorma da lei.

Pelo que, Por ser a expressão da verdade, firma a presente' sob as penas da Lei

Cidade/Éstado,

DECLARANTE

w

F

"Várzea Alegre Terra do A^o' F

<.

67
'-@

?o
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ANEXO IV

MINUTA - CONTRATO NO

6t
.p

Contrato Administrativo no que entre.si

#il;'; ü;;.ipio de Vázea Alegre/cE por intermédio

ã"il;;ü; Mu'nlcipal de Des Agrário e Econômico

o MUNrcíPlo DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará' pessoa.juridica de direito pÚblico intemo, inscÍita no

cNpJ/MF sob o n.o oz ses.zzsroüüiái .r.'ot oã-§àt^iària rr'runufar de Des Agrário e Econômico' neste

il';##;;;por sàu(sua) oiáenaoo(a) de Despesas' o(a).sía)

residente e domicitiado(a) .r.iltã;à,'*í*'Jã.à.iàll. 
'Já õônruraNTE, e de outro lado

'#lo\'o''"'j' 
t*" sob ' l?

, ;;;t' 'ü ü;;;;;ü; q'I :-- 
*'-::::::l 

- - " inscrito'no cPF no

....,.., apenas #;"#;i;ft; bôNrnarmÀiô)' resolvem firmar o presente contrato'

tendo em visra às di.poriço", o.'u"Ji"nJin.iãà,'oã r;oãaurir oe zóâ'i. é oemais legislação.aplicável' decorrente

do Pregão Eletrônico n'2024 10'iã'i" meoúnit ás trausulas e condiçÔes a seguir enunciadas'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1 .1 _ processo de Licitação .. 'rl'iã,,0.i'. É"Sr; Elet onico no 2024.10.18,1 , de acordo de acordo com as

normas qerais da Lei no 14:i'ü:'ã;:; i,r"-ãurii o. zozr,-ããrioãmãnte homolosado pelo(a) s(a)'

. ..., oroenaoo"'ià) :"t 
'Dt;;; 

oás secretariás Municipais de saúde' Educação e

Assistência Social.

it'31*:.i3i*?ilif.1tJil?:!ryt'-1311::11ij',i^"empresa 
Para romecimento^de imprementos

aorícolas, para atender a netess'duãà do' 
'e'u'ços 

agropecuários iu[to aoi agricurtores e peq'uenos criadores'

oór intermédio da secretaria d."#;.n]irr...I.,ü Àij,ã,io r e.oiãriã-ào"Municipio de Vázea Alesre/cE'

conÍorme especificaçoes tt*h'í;il;;à*ã iootoittr convocatório' nos quais a contratada sagrou-se

,ãn.J.i., .ãuma discriminada no quadro abaixo:

z á vl.iri., à.tte Gontrato, independentemente de transcnçao:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

il.;. ;;ti;.- .nexos dos documentos supracitados

CLAUSUT.ATERCEIRA - DO PRAZO DE VGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÁO

3 1 o orazo de viqência da contÍatação é de 12 (doze) ,.ru. .o-núo* da data de sua assinatura' podendo

rà, ptoitog.oo noi termos da lei 14 133121'

cúusuLAouARTA-DOS MODELOS DE EXECUçÃOE GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de e**rçao rontríu'i]* í.0ãüJi.stão e de execução, assim como os prazos e condiçoes

de conclusáo, entÍrg., ou"*tçã;ãü;;*;;i;;;;bpto consúÀ no termo de Referência' vinculado a este

Conkato.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

cúUSULAAUINTA-DA SUBCONTRATAçÃO

ãiN* *ia ão.itrda a subcontÍatação do obieto contratual'

,.í



.: a,?

@

Governo de

VÁRZEÂALEGRE

CLAUSULA SEXÍA - DO PREço' DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

6.1. O valor total da contratação é de R$

revidenciários, fiscais e comerctats6.2. No valor acima estão incluidas todas as desPesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do obieto, inclusive tributos e/ou imPostos, encargos sociais , trabalhistas, P

incidentes, taxa de administação, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

6.3. Os Pagamentos serão eÍetuados no Prazo máximo de 30 (trinta) dias' contados da data do recebimênto da
contrataçáo

6.4. Os Preços inicialmen te contratados são Íixos e
o fomecedor

inealustáveis no prazo de um ano contado da data do
Nota Fiscal, através de Transferência Bancária Para

6.5. APós o intenegno de um ano, os Preços iniciais Poderáo ser reajustados, mediante a aPlicaçã0, Peloorçamento esümado'

contratante , do IPCA de Preços ao Consumidor AmPlo), exclusivamente Para as obrigaçÕes iniciadas e

(indice

concluidas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequen tes ao Primeiro , o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reaiuste ará ao contratado a

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do indice de realustamento, o contratante Pag

v imPortância calculada pela última variação conhecida, liquidan do a diÍerença correspon dente tão logo sela

divulgado o indice definitivo

venha a ser extinto ou de qualquer forma não Possa mals
6.8. Nas aferições ínais, o indice utilizado Para Íeaiuste seÍá, obÍigatoÍiame nte, o definitivo

6.9. Caso o índice

ser uülizado, será adotado'

estabeleci
em substituição, o que vrer

do para reajustamento
a ser determinado Pela leg islação em vigor'

ofcial, Para

6.10. Na ausência de Prevtsao legal quanto ao indice substituto, as Partes elegera0 novo indice

reajustamento do Preço do valor ràmanescente, Por melo de termo aditivo.

6.11. O reaiuste seÍá realizado PoÍ aposülamento, conÍorme previsáo do Art. 136,daLei 1413312021'

cúuSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigaçoes

7.2. Exigir o cumPrimento

do Contratante
obrigações assumidas pelo Contratado' de acordo com o contrato e seus

de todas as

7.3. Receber o obieto no Prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
anex0s;

7.4. Notificar o ContÍatado, Por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou inconeçÓes veriÍicadas no objeto Íomecido,

arado ou corrigido, no total ou em Parte, às suas exPensas;

para que sela Por ele substituido' reP

arefiscalizaraexecução do contrato e o cumPnmento das obrigaçoes pelo Contrata do;

çáo do

7.6. Comunicar a emPresa Para emissáo Nota Fiscal no que perti ne à parcela tncon troversa da execu7.5. AcomPanh
de do obieto, quanto

obleto, Para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsi a sobre a execução

à dimensá0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.133/2021;

7.7. Efetuar o Pagamento ao Contratado do valor conesPondente ao Íornecimen to do obieto, no Prazo, forma e

condições estabelecidos no Presente Contrato;

7.8. APlicar ao

7.9. Cientificar

Contratado as sanções

a Procuradoria Geral

pÍevistas

do Mu

na lei e neste Contrato;

nlclpt0 para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumPrimento de obrigações Pelo Contratado,

7.10. ExPlicitamen te emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requen mentos manifestamen te impertinentes , meramente Protelatórios ou

de nenhum interesse Para
istração terá o P

a boa execuçáo

razo de 10 (dez) dias
do a,uste

úteis, a contar da data do protocolo do requeímento' para

7.10,1. A Admin

decidir, admitida a P

7.11. ResPonder even

ronogação Por ig

tuais Pedidos

ual Periodo, qu

de reestabeleci

ando motivada.

mento do equilibrio econômico'fi nanceiro feitos pelo

contratado, no Prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

7.12, A Administração não resPonderá por quai§quer compromissos assumidos Pelo Contratado com tercelros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como Por qualquer dano causado

e seus emPregados, prepostos OU SU bordinados.
de ato do Contratado, d

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno

a terceiros em deconêncla
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cúusuulorlvA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

suas peças
1. O Contratado deve cumpn

vinculadas, assumindo como exclu
r todas as obrigaçôes constantes des

sivamente seus os

te Contrato do

riscos e as despesas deconentes da boa e
Termo de reÍerência eem

I

8.2. ResPons abilizar

do obieto, o

-se pelos

bservando, ainda'

vicios e danos de

as obrigações a seg

conenies do objeto'

uir disPostas

de acordo com o Codigo de DeÍesa do
perfeita execuçáo

Consumidor (Lei no 8.078, de 1eeo);
máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da entrega'

os motivos que imPosstbilitem o cumpnm ento do Prazo Previsto, com a devida comprovaçao;8.3. Comunicar ao contratante, no Prazo

8.4 Atender às determinaçóes regulares emitidas Pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade suPerior (art

137, ll, da Lei n.o 14 133 , de 2021) e Prestar todo esclarecimen to ou inÍorm por eles sol lcltados;ação

8.5. ReParar' corng ir, remove r, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em Parte, no Prazo fixado

pe lo frscal do contrato , os produtos/bens nos quais se veriÍicare m vicios, defeitos ou inconeções resultantes da

v dano causado à Administragão ou terceiros, n

decorrentes da execuçáo

ão reduzindo essa

do objeto'

responsab

bem como Por

ilidade a fiscal

todo e qualquer
execução ou dos matenais emPregados;

8.6. ResPonsabilizar-se pelos vicios e danos ização ou o

acomPanhamento da execução contratu al pelo contratante, que ícará autorizado a descontar dos pagamentos

8.7.0 contratad

ara frns de Pag

o deverá entreg

amento, os seg

ar ao setor

uintes documentos

resPonsável Pela
: 1) prova

fiscalização

de regularidade relativa à Seg
do confato, iunto com a Nota Fiscal

devidos, o valor conesPondente aos danos soÍridos;

uridade Social; 2)

aos tÍibutos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

azenda Estadual ou DistritaleMuniciPal do domicilio ou sede do contratado: 4)p

certidão conjunta relativa

perante a F

Regulandade

8.8. ResPonsabilizar-se
pelo cumP
do FGTS - CRF; e 5) Certtdão

Íimento de todas as

Neg
obrig

ativa de Débitos

ações tabalh

rabalhistas - CND

istas, Previdenciári

T T;
regularidade as, Íiscais,
Certidão de

lência náo transfere a resPon sabilidade

comerc iais e as demais Previstas em leg islação esPecifica, cula inadimP

ao contratante e não Poderá onerar o obieto do contrato,

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do obieto contratual. e não esteia sendo executada de acordo

8.10. Paralisar, Por determinação do contratante, qualquer atividade qu

brigaçoes assumidas, todas as
com a boa têcnica ou que ponha em nsco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiÍos'

8.11 . Manter duran te toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as o

v condiçÓes exigidas Para habilitação na licitação;

ndiz, bem como as reservas de cargos
8.12. CumPnr, durante todo o Periodo de execução do contrato, a reserva de cargos Prevista em lei Para Pessoa

com deíciência, Para reabilitado da Previdência Social ou Para aPre

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14,133, de 2021\',

referidas vagas (art' 1'16, ParâgraÍo único, da Lei n.o
8.13. ComProvar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no Prazo fixado Pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as

t4.133, de 2021);
nÍormaçoes obtidas em deconência do cumPn mento do contrato;

8.14. Guardar sigilo sobre todas as t
mensionamento dos quantitativos de sua

8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no di

roposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementâ-los, caso o Previsto inlclalmente em sua proposta não sela satisfató n0 para o atendimento do
p

, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art l24, ll, d , da Lei no'14.'133,

as normas deobjeto da contÍatação

de2021.
I 16. CumPrir, além d

8.17 Alocar os emPreg ados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao Perfeito cumPrimento
segurança do contratante;

das

cula

cláusulas deste contrato

quantidade, qualidade e
, Íornecend

tecnologia

o os materiais, eq

deverão atender às reco
uipamentos, fenamentas e utensilios demandados,

mendaçoes de boa

os postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou municipal'

regência;

"vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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10.4.2. Se a multa aP licada e as indenizaçoes cabiveis forem suPen ores ao valor do Pagamento eventualmente

devido Pelo Conkatante ao Contratado, além da Perda desse valor, a diferença Poderá ser cobrada

ludicialmente (art. 156, §8"' da Lei no 14.133, de 2021)

10 .4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança jud icial, a multa Poderá ser recolhida administraüvamente

no prazo máximo de 15 (qui nze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada Pela

'10.5.A aPlicaçáo das sançoes realizar-se-á em Process o administrativo que assegu re o contraditório e a amPlaautoridade competente

defesa ao ContÍatado, observandese o Procedimento Prevtsto no caPut e Parág raÍos do art 158 da Lei no

14.133, de 2021,Para as penalidades de imPedi mento de licitarecontratarede declaração de inidoneidade

abril de 2022

10
@

para licitar ou *lttt]tt 
--^=^^ ierão considerados (art. 156, §1o' da Lei no 14 133' de 2021):

io 6 Na aolicação das sançoes s

ài À ..i,iáiã . . sravidade da infiação cometida;

ii ls oeculiaridades do caso concreto;

.i ll iit unttan.ias agravantes ou atenuantes'

!] ffj;;:L5:;':*:Xflmd:'J,'ü',:ll'.'d, ,.tesridade, conturme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle,
10'T.osatospreüstoscomolnrraçõesadminrstrativasnalein",l4l33,de202l,quetambémsejamtipificados
como atos lesivos na t_ei n" 12.ü6, de 2013, serão apurados .,irrg;À *nl,ntamente' nos mesmos autos'

observados o Íito procedimental?ll'["tiããáã tt-Àit*te detnidás-na referida Lei(art 159)'

10.8. A personatidade iurídica d;ffiffi;; fuà|,á se, derconlü.ãori.|Ilptt que utilizada com abuso do

direito para facilita,, un*u,i, ou lir"]rrii r piàti.. oàr .t* ilicihs previstos neste contrato ou para provocar

contusão patrimonirt, .' n,"t 
'l'"ol 

iü* ãJg"G oas gaoei +ícaJas a pessoa luriolca^serão estendidos

aos seus administradores e ra.í##ü;s àã aOminisúaçáo,ã pessoa iuridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com .*- i}"#"i'ãã' ilttttü' t" r-1i; ;J;ittitt:*'o o contratado' observados'

em todos os casos, o .ont .oiúno, ,'JÀpL d.f... . . onrigatoi.d;r àá ãnátise luridica préúa (art 160' da

Lei no 14.133, de 2021)'

10.g. o contratante deveÍá, no prazo máxlmo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançáo'

inÍormar e manter atuatizado. Sll.i.rl.'n'rãr'ài rrÁço.t,potirt ãpiitto"' para fins-de publicidade no

cadastro Nacional de arr,.r.ll.lãã..r. Jffin.rs.1'c.i.) ;; õ.drJ. Naiional de Empresas Punidas

(cnep), instituidos no amnito.olpoã;õ;t-t'Fàtra lert rst da Lei no 14 133' de 2021)',

10.,10. As sanqoes O. irp.o,,n".irtl-ãà 
-f 

i.üià .otuãt .. . à..r,àçãt Ot inidoneidade para licitar ou contÍatar

sáo oassiveis de reabilitação ü toirnt Oo att 163 da Lei no 14 133121 '

10.11.0sdébitosdocontratad;;;;ffi;Àdilüiao"o.ttrtãnt,"tultantesdemultaadministrativae/ou
indenizaçoes, nao inscritos eniiiuiJ"tti'a' poderão ser comp;il;; úúi ou parcialmente' com os créditos

deúdos pelo Municipio o.*nln't Jãà.1à'...ro..onrao,âu oe outÍos contratos adminiskativos que o

contÍatado possua com. *r;l]i[t.iil..i; .. t ii.. o. r.iú.-r'i.-aiva sEGES/ME no 26' de 13 de

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA- DA ExnNçÃo coITYTylL

11 .1 ,1. o contrato pode ser .-t ri. i.êr-o'à'piãià rlàr. nooo, ,.rn-ô*. para o contratante' quando esta não

dispuser de créditos orçamentáí;t;;;;;;ttinuidade ou q"tot tíúto" que o contrato náo mais lhe

oferece vantagem.

11.1.2'AextinçãonestahipÓteseoconeránaprÓximadatadeaniversáriodocontrato,desdequehaiaa
notificação do contratado p.ro *ntr.üni, nàise sentido *, ptü Inánãi 2 (dois) meses de antecedência

desse dia,

11,1.3.Casoanotificaçãodanáo+ontinuidadedocontratodequetrataestesubitemocoÍTacommenosde2
(dois) meses da data de ,r,JIããià,'. .il.ç-aà-rà.t,.t a .."ràia àfor z 1ooirl meses da data da

comunicaçáo

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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11.2 O contrato Pode ser extinto antes de cumprid as as obÍigaçoes nele estiPuladas, ou antes, do Prazo nele

Íxado, Por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente'

assegurados o contraditório e a ampla deÍesa

também os artrgos 138 e 139 da mesma Lei'
'11 2.1. Nesta h

'l'1 .2.2. A alteração

ipôtese, aPlicam-se

social ou a modif,caçáo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisáo

se não restringir sua caPacidade de conclui r o contrato.

11.2.2,1. Se a operaçao implicar mudança da Pessoa 1uridica contratada, deverá ser Íormalizado teÍmo aditivo

para alteração subietiva
ce para o reconhecime nto do desequilibrio econômico-financeiro'

'11 .3. A extinção do contrato não configura Óbi
izatório (art 131, caput' da Lei n.o 14.133,

hipótese em que sera conced ida indenização Por melo de termo inden

I

de 2021),

cLAusuLADÉcrMtsEGUll?t;3â#,:':.1,:ffi :JL':.:,::tlnt'Jâ:àff*:tT,'$:ii'l
1 2. 1 As d espesas deconentes o u pt-"^"-:l 

:^ :"^:li'l] 
""ri.in.O 

u,

Miliôil;;;i"s na dotação orçamentária abaixo discrimtnaoe

ProietolAtiyidade - tlementq {e 0esp99a

Ôrgáo Unid' Orç'

12'2'AdotaçâorelativaaosexerciciosfinanceirossubsequentesseráindicadaapÓs.aprovaçãodaLei
orçamentária respecti" t uot'u§i"à"ol t'elito' àitttpondentes' mediante apostrlamento

ctáusut-ADÉc,!'o'-tl9:]H;i:rt;tt3:-t['.T:':sundo as disposições contiia: naLeino 14133'

;il-õ;;'"' omissos serãodo'""''-- r-É., 
.rurioirri.m.nülrãiffii,:rr::m,fSldas 

na Leino

lX?3il;i33[1;HüTJÜ"':U ã" õ""r0'i - ' 
normas e

cúusuLADÉc'r*xl;.?â,ff i.'{it[ii!:^f!ffi.:;]!.llsHiuu:1,:r:,:Til'Jffi :':
[J-:ffi5: :|o3l.]lllX(l',ffi 'J' 

i'ãià ""p*h1'-1f ll", ;,.ui,tas no instÍumento conrratuar

rrf #:-lli&.}ff '#trililnãif iffir'xill*.T:iL'#ffi i1,lr.'#ffi ff ?!:i?'",:'l:
ii'r*Liá.-üi'Jt Administração especialmente desisn'd?t-t:ll'J$i[:]I,.'*i[iàã 

'à't"úÉo 
de terceiros

Federal no 14.133, oe or oe aoliie ãõãi"à' p"rtt 
Épectivos 

substitutos' permitida a conÚauça

para assisü-los e subsidiá-los *i''tt"itç*t pertinentes a essa atribuiÇão'

cúusuLA DÉctilA eutNTA- DAs ALTERAçÓES r:- ,-,ina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

lS.l.Eventuaisalteraçoesconfatuaisreger-se.ãopeladisctptt
de2021.
llá'ô'.ont.t"oo,:!.!.l*;Ífgffiffii5.;:i1';ffi:ÜT:'flil,T1,:JnilT'ã::',:i:n'ff*'
.ãn..,*n.ttttários'atéolimited:.5l1yl1t:"t^l:"HtT','ffi Jei reatizados por simples apostila'

iiã 
"i.ôi.,i* qy' r':.:'.:*'.':iffi]fl1fl$.?T",1t J."üi ;""ü iãã, 0ó zozi

disPensada a celebÍação de I

cúusuLA DÉclMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo . --rto no portat Nacionat de Contrataçoes Públicas

;il ;;,.úã.. *.nlolj..lrüouã:tj'il';lj:'[t]üi};*;;noiã,p*t,o sitio onciàr na rnternet,

íPNCP), na Íorma Preüsta nt

1,.'.üíça. à Lei ;" 12 527' de 2011

.N

Tesouro

"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"
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Vázea Alegre/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

r.Dtr

:i?'3'rnt:flH.i1 ,Tâ;'?3iffiquer,trrviol ?i1Í1'do 
presente conkato é-o da comarca de

Vázea Alegre/cE. ,.noo .rt o tlo à;il. õli. o-ri, os fitigr_s,qrr ãJ;oná,.* du r*..ução desle Termo de

contrato que não puo.r.r r.r ro"r"pã.loã õeià conciriaçao, óonÍorme art 92, §1", da Lei n0 14 133/21 '

DeclaramaspartesqueesteContratoconespondeàmanÚestaçáofinal,completaeexclusivadeacordoentre
elas celebrado, assinando . ,#H;;;;;;:il; d* ttttt'únt'át ãúaixo' para que suÍta seus iuridicos e

legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

2

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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COM PROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVrSO DE LrCrrAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.10.18.1



0e

DIARIO OFICIAL DA UNL{O. seça" r

obido. c.nlráràção de {rulçor . r..m pEnad6 n. c6trrutao d. quád..
.s..iár cob.rt. no oi5rriro d. Arol.do, 6 @ld.i do T.oo d. c6D.mjso .e 15rta5
íi@do .m o aundô e.ioNl d. 0.r.nvô.!imênro dà Eduoçao , fxDE Ucúnr.
V..êdd: . .úprÉ A.rhotã ConÍuçóê . s.diç6 tIDA, iÉÍt. tu CNP, nr
41.332.'tlt5l00o1.56, .6m propoía ror'lr.ndo o hro. d. iS 63r.023,14 (sk@titot e
trinla ê *lê nil vr.l. ê lrét rê.is ê vint. . qu.tro c.nt B), d. coníormld.de @m a Âra
da S.ssão àcortâdà ã6 âur6. Homolqo . Adiudi.o â pEe.r. LicGção na forma da Lli

l.w.r da M.ng.b.iElCE, 16 dc out(b.o d. 2024-

^NÍo 
lÀ osóRto coELio

oür'.d6: d. O.S.5 ô s.oràE túrijp.l ê H-.- lÉio
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NORÍE

^vtso 
oÉ SoMoúrG çlo

ttaclo rrfÍtôt{rco í{r Pt{r1rl2@+5Eüaô

o Muôi.lpro d€ Um@i.o do Nortê,.rr.véidô Sêrêt.ri. Mlnrcilaldê Edú..çlo
&i6kã, to.n. públj.o. diwig.ç!ô do Íeruhôdo d. lkh.ç:o r.lná m.nrionãdã dp újáo
a: AquitiCo d. ltu.or . m.tdial drdático, p.r. .t.nd.r 6 .ronG . pro,.srs d. Â.d.
PúbiiÉ .,. E6ino d6t. Muni.apio, d. r.spo.r.balid.d. dâ 5.í.t.n. d. aducâção 8á16.
Í..do co@ v..c.!d. . mpre; lntqÍ.ttu. Edkaçlo ê Conuôoç,o Cri.tú CTRELT Ma,
nsit. tu CIPJ:09.059.o19/t(E1-88, v!n..dor. do tot. 1, cm Elor glotrl d. RS

1./t99.21&5,@ (un hllhao, aratroc.ntoi ê noEFta ..M 6 , . aurÍoc.nlG . dtêrí. r
ciico É.R)j . .ôpr.5r om.Éà Edhorâ comérío € sê icot LÍ0Â, ns.rú, no CNPI:
40.07o.716/cÍ101'5o, v.nedúâ dô Lot.2,.m vàlô. global dê RS 1m5210,00 (um
milhão, cinco mil e dltentor ê der rêaBl; . . do.d: ien@. LTDÀ, hÍrit no anPl:
49.180.:119/0001.35, En.edoÍâ do Lor. 3, vâloÍ globôl de RS 1 516.2m,m (uh milhão,
qúinhentc e d.rBçh hll ê dur6ior r.áb) Têndô o Pr*.s rid. Homolosado p.ra
m.ior.i lnfmâçõ.s pr*ur.. í. el. de ..!.1õ6 d. Comi.do, d Rua C.l. Àntô.io
,@quim nr 2121, C.úro-ümei.o do Nort.-..üii. í,lor ho.arL6 .,. 0ah00m'n às
rrúornin, êm dias ü.&, ou .tBtél do 3n. rcE rnbunâl d. Cônr.i dô Ésrâdo dô

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRO DE IT

Aytso Da u<Ífr(Io
ITEGIO EEÍtôrd' {r üroa - 5rP

o Múr.&o.lê c.dêiE & h.càni.in/El rtrrL ú c-ii§& d. Corrrrâéo ô
Früo Mrü.p.|ê Seldê/SÉrra,É lúhidÊ61rt 9't&, to,E Fiblê á E tt do do drrE
l(t.tdb, @ ôoddld.d. Pt!t- Acd,t@, .q.d-do r rqudÉr rL Mr.rüb .l. m lltad@
Itodtah6lPlyn üülrrt6 . EqqrErB d. Rü.(5 r.!ôrd4l ' EPI), m kt6 .!éú'.dc
ldrrE Er(! à ríf^rP. 116 d.súta.b à:í!b p.lü46Co âü!ú.l! 6 rÍtd!§á.!ôc lr*rr.k
Cis&ríECêa$ô.L2Zrql2(E4.F..doEn o.L Êq@ : ó *r e ü. §t ivz@a.

À!.rtu.. dr Pro@6r.r. l.bo d. S6tao Àjuk r õ 9tú1mh do dt.O1ll7llOl
o p.eldnoro lhit ró.to sa r..liz.do no .ndei.ço er.Íô.i@

w* portild.comp6puhli63..6.br. O tdh.l 9od!.á !.r r.tka.lo not í6
ww.c.ôano..3.8@ií. fr.pateld..ffp,8puà!ao'.6-br.

ro{cloÂDa5}r 2024 016EO5aO@r.02.ú07

c.ó. lr.Énrrim, 18 de olrubro de 2024.
ooÂlF losÉ PIN

at nt. de contÊt.çao

AV|SO Da UO!^íO
Ptl6to ltEÍaôit@ ii arro2a - seP

O Munrcipio d. C..tÉi.o d. rt.r.mtrro/6, ar6ré5 d. cômErio de
(ohti.iâçào do Fúndô Munio9âl .,. s.úd./s.cr.r.n. Municip.l dê s.úd., rornâ ,ublo 3
r.alir.éo do cpn.h. lidr.róno, n. ôod:lldád. Pr.A.o tlárdi.o, oti.nv.ndô . Àquleçâo
d. M.óÊm.nrot, com lot.s d.íin.dos à .npl. p..licipàçâo .nÍe rod6 6 rnter.sdor.
lnlclo do Enüo de progorr.t: ã! th do di. l2l10/202rt. Ftn do Enüo d. Píopon.e : .5 th
do di. I)5/11/202a. Áb!nuÍ. das ProrEtar . l.lc@ da 5ê.úo PúBi<.: .r tholhin .to dia
osllll2o24. o prc.Sin.nto lkitàr&lo çrá rê.lir.do no .nd.Íêço .lêrrônko
wÍw.po.t ld(@p..irúb!re!.cm.br. O €.lilal pod.rá e. dtr.do nos ,t6
m.@chÉüo.6.6@.b.. {gw.port ldempÍ.rpoblk e.ú b..

lD{OoAOES): 2024.016E050(E01.o2.0006

aãó [.p.olrln, 18 de ourubro d. ,024.
ooÀR lc,sÍ P

At.niê d. colat.Éo

^vrso 
ot ucFAçIo

raac o ÉrEÍnôxrco Í{. r/2or/r , 3ap

o Mun'ôoo d. c..ncúo d. lt.p.Eúiô/És, âtÉvét da Cúirião dE
ConÍ:r.çj. óo Fundo Municip.l de 5.úd./S.ccl.ri. Mu.i(ip.l d! 9úd., rorn. publicâ
. r..liz.çao do c.rt.6. lich.tô.io, nâ mod.lid.de ,r.aão tl.lrôni.o, obFlivôrdo á
conrratâçao d! s!ruiÇos & moldaseô, co.f6çào, .daptaçáo . âiu§r.! d. pÍú.6
de.tá.ia3 lPrót6e lot.l Mandlbul., e Próteie Tot.l Mãxilá.l, .d lotê deetin.do à
róplà p.fiirip.ç:ô .nÍ. torlos or intEr6s:.lot. lnlcio do Envio dê prop6r.s: .s th do
dt 72lrol2071. Fim do thvio de Prcpost.5 : .i th do di! 06/11/2024. Ab.rrurd dat
Proportae ê r,Lio d. S.ssào Púbricô: as 9n01mih do di. úllll2o2a

o prdÉdlm.nto lirhãúno *rá r..llzado .o ênd...ç. eletrôni.o
Bw.gorlrrde@p..lrlbliorc@-br. O Edil.l podêrá *r r.ik.t o not lnet
ú.é.neno..s{d.br É *w.poír.ld.cMpíàspubli(.s.om.hr.

rDíClDADa5)i 202a.016t05@@1.02.0@3

Cach. ft pchrnh, 18 de drúbÍo dé 202,r.
f,ÊrlRrz ô€ olrvÉrnÀ aiÂnDÀo roPÉs

^!!nre 
dê contrat.ç5o

ssN 1677-7059 No 204, segundâ-fêiÉ, 21 de

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CARIACICA

o

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE LAVRAS DÂ MÂNGAB€IRA

^vrso 
oE xoMoro6^{lo E 

^oiüucrclocoxcoriÊiroA alErioü(r nr,ào:'..o9.lit.t.

EsraDo Do EspíRIÍo sar$Ío
PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ CICHOEIRO DE ITAP

ÂrM.--- -

lmcrro do ,ion /CÉ, 17 de Cturúbro d. 2024
ANA MANIA ALSUQUERQUE MEIIES's

S..Gtári. d. Édútáç!ô Basió

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE

^vrso 
Df ucrÍAçIo

tia6lo ra. ,.0!2/lol
q^) aundo MunLjpãl .,. tdv.açro, .tdé' dol.) culu.l Pr.8oêirc(ô), rdÉ

púUi.o qú. r..lir.ró ar 09:@, do dia 0a dê llolsbo d? 202a, m .nd.r<o .l.rÍó.ko
https://conprâr.m2â!..noioíi..cú.br, PÊaao nt 07.012/2024. Ob,!to: rquisifão .L
B.t.dâl pê6...6te, (o.*m e .rÉdle.l. .6rLôót r.!, p..r .t6dêr o p.oer.h.
.ll.b€tiEção n. r.,.d. .errã lP^l() d.rín.do . ..de d€ dri@ de t.npo inrê8al da
s€..et.na d. Educaçao dê N@ Oriênt. CE O Edit le *úr.nerd, poddao +r ohtidoe
n6 €nd.reçd.|.Íôhicos hnpt//.oôprn.h2.renoloda..om.bíl r.ÍormâÉ6 no
..dere(o, n@. DeIEBío Áragào, 15. C. ro

Ilovo Orlcntê/cÊ, 13 d. oúubro d. 2024
sÁ0irNr{Y ioorrcuEs cowfi xo

PREFEITURA MUNICIPAL D€ SOBRAI.

Erlt^IO Ol AO[5ÀO 
^ 

ir6rSno Ot PiEç6 i. arr2t(r'6 - 5Írr(

ÉrtÍ.to d. Adeilo à À. d. i.Sistro dc Pr.@5 . Prdêe Nt Pr'11798/2024, Mêsto Ne
4024m6 - SrDÊ ' A s..r.târlâ do Íãh.lho . O.s.nvdúnento Ecdônko conu.i., á Ad.§ão
â 

^ti 
de i.alíro d. Pr.(ôs Nr m2l201'1, d.coÍêd. do Prer& tlêÍônko n! 015/1023,

Pr*êdim.ro !.niró.io r oor5/202! d. À*I.çao d6 Muni.íir6 d. 8..i. .lo Mtrio 90
FraEi*o - AMMlst Fund.N.laçao L.tal: 

^n. 
32 e Â.1. 33 do O.a.ro Mú.rdp.l .i

2.252201r. Ot .to: Allrrição de MobllÉrio d.triddo . eq!ip., o C.ir,o .,€ r,@ç.o Crd.ô
criatiÉ dê soàôl lcrccsl dô Múr.iÊô d. sôô..|/cc. corfiRÁr^o : M^.x MoryE coMtnaro
DE Movtrs t ÍiÀN9OiTa5 LTDÁ. p.!o Jurldk. affitâ no (,lPi llr 03.963.13a/ür1.43
vãlôr GlotÉ|, RS l97 1a5jo Oez.nto5 ê tl@nt . Sá. Mll . C.nto Ê Otent. . Citu i..r!
.Irintá Cenr.vo5) Oot.çõer O4.m..t{d.r 2ó,01.r9 57:1.0433.2a9. .49052m.I rqEffm:

\J/26 01.19 573 0aa3 2a94.,1t905200.2700@00@ Sof.àl CÉ, 16/10/2024. í,rnosco Bruno
Mdt. Go4r. S.o.rário doTrãb.lho. Denhlúm6ro Ercnüàrco

^vno 
oc r.r(,l (ro

ttE6lo alfrrôl{co ,{r tclrú,
ÂMÁ ÍS{P, (UCÍÍAllí xr 16s/202.'

c.ntr.lde u(n:có.r NoVo lNlClO o DrsPUrÀ 0./rv20la a! 09h (Hqário de
Sraília) LlNx: hnprlrllch!Ér com bí/. OUEIO: R.g3tro d€ Prêç6 p.ra Fútu.âe e
€v.nr!.ie AquBrçô4 d. Elculo novo. rtpo moto.r.lErr, rdo «M, p.r. áte.d.r á!
d.hând.s dâ Aaên.iâ Muni.iÉl do M.lo Ámbi.ãt, contom. ,i !;p.ciílr.çõ.t ê
quantltatiG p..vBtoe no €dhal ê sus anêr6, Modãlidadê: Âd.ndo 01 - PÍcês r
p$9e{r/2024 tdfiàr do pi.sào tl.rón'.ô ,{t PÉ2lt@, . aMÀ ISRP) lLrcr}ÂÀFr rro
165/20i41 rrltorMAçÕts trte nhp//lkn (@s.rcúaregovbr . e RJ. vrr.to d.
M.d.ir6, lJ! 1.250, 4r .nd.r.

sôbrar-cÊ, r7 d. clrrubrô d. ,o:a
auNE DE VÀ5COi{C€LO5 50 ifs

gti ro ot fit r6rruoloa * ucírçIo
í*6 t..fu do P.,à!rãÍo Únlco do .rtÉo 72 d. Ll n' 14.13a/2021, p!ra! í.ró.t .rporta5
É pre6F .dmrnktí.tiE n' 11.76ni7a, r«@heço e 6üfi@ nr.rràlmdie a
lIãAútldãd. d. td.Éo cm bi* @.nrao 7a, '..,s l. d. Le' n' la lr]norr, r.lãwo
à contôta(io d. .nor.e COiloOt S/ InDUSÍnÀ aUMrcA, 'nr«'1. ^o 

CNPI rcb o nr
:t0.092a:|1/t001-96, culo oblêto . âquieçro d. 3t (rrint. . .in.ol .m* .l.t,o.l.vônirr!
d. ituâp.titàção n.uroôoíorlar {ÀlNMl para ate.d.r ãs.êc6sidád4 dô ,!ârd. mu.iopal

Àl dae9ê§s o.o,Í..1o n. dot.ção oÍç.@itáriâr
02 12,01.6 - 06.181 t)00a_2.(l)r7 - /r.rt.90.s2.@ - l.r@.1202.0@O.
ldFdrc.dor d. Codr.laçao ÍCElts: 2024.0178060@13 10 @2
crúrirt1 16 de oÂro d. 202a. oruDlo vtcÍoâ sEeÊÍÁÀo Mrjí{ror r oa ornsl socr.lr.

Avtso oa uor çIo ti ctssao
rüclo ErrÍrôxEo ! ro/rorz

O Municlplo d. ôÍi.6@, tomô públrco, qú. ioi FRÂCô§5ADÀ a Li.itção.a
modallôd. Pr.!& Ekrrônl.o, üend,o Aqols.do d. xll Pierolô .rlibr. ao pol.t dàí 6aw).

Meids ,níoíú.íó.3 pode.ào 3!r obrld.3 .tr.ú. dD rêrêlon.: {27) 3!545815
E Dil: pÍ.rào1ecrrl.de.er.g@.b.
rlrcE-Es 2021 017E06&13 01 0001

cãnácr.ã, rr d. dtúbb dr 2024
JORGI AUGUÍO A, MÉNCLES

AvtSo oE lf,t[lPogçlo oa ilo,nso
@ (oril o ElEÍrôxlc r. Yr@a

Ptoc. 19.3912024
ob|€ioi Côdr.r.íao d. .np.e .!r.o.ld.d. erá .cu<lo do Í.run.'@l. do

c. re d. cúMvaíd! o A.mcd. th Ínr!e, m 8.rc fl,oÉ &ã.íL. rc MunE'glo d.

o Mun(ipo d. c.ne, àrrlg & lua Âaét. d. Cdlr.r.ç&, tm. úbls .
hríDoe(ão .l? rdm .dmrn6trátm pd Én. dâ ltÚ«ne TEnnPL^N sfftvcos trDA m
l.(e dô.6üt do d. h.bllir.çáo do lore úko p.nd6r. a l(itaÍao d "úEí., .m e§r.
d,s, nctm6do h.h r0 do.dh:l6dF c@@d8 15 d.fur! rúÉm.t , .pr.*nbção d.

Peca reuEl@Dr€t staÍá di!.o,wl no, ír.rj
ww.pft pad.br ffi -tán!p.Í.nci..úi..ic..é.!@.ú
wk{@.h./coíiír.írn-ú
M.'oG hlm.íõ.! .r, ! do r.Llú. {I7) ll*5415
rD-TCt.E5. ro2a.017«r5mDa.01.t[»

C..i.oc.-ts. 16 d. outvbro d? 2021
Gro{^ s[Ê^NY M TllS 0 9w

Â8.àt .,. Cdú@tiç:o

pREFEtTURA MuNtctpAt DE vÁRzEÂ atE6RE

Àvrso Da l,lqr çlo
,ia6lo attttôl{tco í{r 2@a.1o.u.l

A &.nr. d. ConiEt.do do Mun(iBo tdE p!bl(o, au..írrá r..lrràndo, n,
*dê dã Preí. rr., .Í.vÂ d. ph!.ldm. .iá.ô.(.. wrw ponakl€v.?...hsÉ m ú,
.on supoír! lé.nro do slrlpmr GM ItCl{OtOGl^ (GM IÍCÍ{OIOG|Â E lt{FOiMÁçtO
LIDA), ...1ãm. icrt.t&ao, cuio obi.to a á Cdtí.úÉo d. @9.s pàÉ ídnEim.ío d.
ihpLftnros urtola3, D.€ .táder . n.@srid.d. d6 !ryico3 .aropc.uá6 ju.ro eor
aancuho.?i . p.q4n6 (eóoc, por úl.méd'o dà S.rrct.na ó. Der.nblúmslo
&.áno e t(onôhEo do Muni.ieo, Dà'. o àt.ndhenlo dõ n.c6ldãd.. dà s.dêlânã d.
lnÍrãBlrúuE, cúíome Ê$.ífr.àçó.t .pr.*il.d.! luílo ão Edhâl Conr@tó,'o e *ut
àE,os, Lon .b.nu.à d,à 01/1712., . pr.rÍ dB 09h. o hi(io d. .(orh'm.nto d.!
p'opo3rrs @É.,c'.ú *drcrá à pártú do dr. 22lril2a, ,É O9h Meúr* 

'níormàçôn 
.

.írresr d. .dlr.,i n6 end...co3 .l.rrónk6: 9w.p.n.ldd.n...ierre.com.br,
ww rc. c.a@.brlior.r*, mvr ..àl.ar..r..d.bÍ. lnlom.ça.s pod.Íilo *r
obüd., .'nd. D.lo r.líd. l8a) l54r.13jlr.

ván.. ah!Í./cr, r3 d! ovruh.o d. 2024.
MARIA FÉRIIANOA BÉ2f ii^

a8.nr. dê conÍ.ÉÉo dô Múnicípio.

ocÚÊi.!'''*d.ilffi<qiai*i2er&!E/dr' tcP
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sETOR DE LtCtTAÇÃO E CO,\.'\É:{rOS
AVTSO DE LICITAÇÃO . PREGÃO ELETRÔNICO N'

2024.10.tt-l

Agnário e Econômico do Município de Várzea Ale
atendimento das necessidsdes da Sccretaria de
conforme especiÍ'icaçôes apresentadas junto ao Edital
seus anexos, com abeÍtura marcadâ para o dia 01 dc\
20z, z prrtir drs 09:00 horas. O inicio de
propostas comcn-iais ocoarcrá a partiÍ do dia 22 de

meÍto da§

dc 2024.
às 09:00 horas. Maiores informações e enrega de editais nos
eodereços eletrônicos: www.portaldevarzeââlegrece.com.br.
www.tce.ce.gov.br/licitâcoes, w*.w.varzeaalegre.ce.gov.br.
lnformações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 354)-1337.

Várzea Alegre/CE, l8 de OutubÍo de 2024

»L4RIÁ FERNANDÁ BEZERRÀ
Ageote de Cooúatação do Municipio.

Publicrdo por:
Jailson Rodrilues dc Oliveira

Cftigo ldentificrdor:61 I E958D

Publlcado poÍ:
Luzia Ieda Luiz Marimo Menezes
Código Identilicrdorfi627 Ei 23

/tu \ §

A A8LÍrtc de Contralaçào do Municipio de Várzea Alcgrc. Estado do
Ccará. loma püblico, que estará rÊâlizando. na sede dâ Prcfcitura,
âtravés da plataforma eletrônica:
wnw.portrldevsrzesrlegrece.com.br, com supofte técnico do
sistcma GM TECNOLOGIA (G}, TECNOLOGIÀ &
INFORMAÇÃO LTDÁ). cename licirâtório. na modalidade Pregào
n'2024.10.18.l. enr sua forma clctrônica, cujo objero é a Controtaçào \
dc cmpres6 p613 l'omecrmento dc rmplemerlos agricolas. para atcnder\
a necessidadc dos serviços aÊropecuários junto aos agricultores e

pequenos criadores. por intermédio dâ Secretaria de Desenvolvimento

I ?
ESTADO DO CEAR{

PREFEITT RT trttrr-tCIPAL DE ÂIUABA

(;AAI\ETE DO PREFEITO
LEt \" 256/2024 DE l3 DE AGOSTO DE 2024.

\rr\-' 256/202,t DE l3 DE AGOSTO DE 2024.

Cria novos cargos e aqescenta vagâs a cargos existeÍtes, para prcvimento efetivo Ílo quadro de pessoal do Poder Executivo do
Municipio de Auaba.

O PREFETTO MIJMCIPAL DE ÂIUÂBÂ, Râmilson Moraes, no uso dc suas arr-buições legais e em cumprimeoio às disposiçôes da Lei Orgânica
do Municipio, submete à apreciaçâo da EgÉgia Câmara Municipal de Aiuaba4E, faz saber que a Câmat"a Municipal de Vercadores aprovou e eu
sânciono a scguintc Lei:
Aí. lo Ficam criados, Do âmbito do PodeÍ Executivo Municipal, os cargos de proviúsnto cfetiyo, cujas denominaçôes e quantitativos estão
especificadas no Ancxo I. paíe i egranle desta Iri.
§ l" Os car8os criados, codvalidados e especificados no Anexo I desta tri sâo cargos dc provimcúto efctivo no Quadro de Pessoal do Poder
Executivo Municipal onde fica deÍoido o número de vagas ab€rtas ao concurso püblico.
§ 2' Os cargosjá cxistentes Dominados no Arexo I tcm !s suas vagas acrescidas oas guantidades espeçificadas no referido anexo.
Art. 20 Os cargos de provimeolo efetivo de que §-ata o aÍigo anterior serão providos mediaDte concirr§o público. de prova e/ou de provas e tihrlos e
dc acordo com o grau de atribüçôes e responsabilidades dc cada cargo.
Art 3" As âtribuiçôes dos cargos relacionados no Anexo I estâo descriminadas no Anexo II, paíe integrante desta Lei.

Aí. 4" A lotação dos cargos relacionados no Ánexo I será rcgulamentada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal,
Aí. §o As despcsas deconenles dâ execução desta L€i corÍeÍâo à conta de dotações oÍçamentririas próprias do municipio, qu€ serão suplementadas,
se insuficimtes.
Art. 6" Esta t.ei entraÍá em ügor da dâda de sua assinahJra, revogadas as disposiçôes em condrio.

I dr Prefelturr Muulciprl de Aiuabq Ertrdo do CerÉ 13 de rgorto de 2024.

RÀTfl LSON A RA AJO LTORAES
Prefeito Municipal

ÀNEXO I DA LEt 256/2024

rsaol-{RmÁDf PRÉ-RÍet'IsITos

Frúilo M!âli, @!+[ro @o cool.dtutú d. inbrnair c Orú & Edird .t Í<tu .
tis

la.rr. Cmlll.irlo d. S.úílc
rl'S

À3.!1. d. Corbd. l! En.l.Dhr
Hrs

Eúiú Stpcrn 6rpldo.í Asromúi.. Rcsiirb PÉfBEMl l
lrrs 1.100.ú

tsim Supcrio oqtaà o Sriço Scirt c
I l0

His

H,S

EEiú SuFs orrpléo d tmí.ü . Fc8Éo riolsôut I lrs
E6ib Eúd .'Él lÉtrpldo t.lto.m

&úi@ SlFrs 6id.6 d M.drcr Vdniu c R!8úo PmtusrEI I
lo
I.§

EBiE hd{hul iMr+ldo
H5

E6im F@d.,ldí odDlíq
Eiobs & oaEpôíc els .

CMI q.sún D . .1@ êg.ciliaio pÍ. @'ndoG &

.6ihor d. Eicub d. cÉllrn (.l@ .fei.liâdo @ rsrM ô Ésllü,Co do
CONIRÁN}

lts r.310.00

www.diariomunicipal.com-br/aprcce 54
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HET\RIQUB
ARAUJO

PASTORES REJEITAM
USO DE IGREJAS NA
CAMPANHA POLÍTICA
I MANIFESTo I Líderes evangélims dizem náo ser
contra a política, mas querem templos longe dos palanques

O OUE PODE MUDAR NA
DISPUTA EM FORTALEZA
T--l mh.E o.6aío&1âd.6ídl,rÉo& mr6m 

^D-L dÉ FMd€s ípr, € Àâdm r.rtio rpn c @6 d.

J-l or,p,o p.r. n iao- a. roíde, qr p.d.6 F
slE m all.Eçô6 do AEdh slrldútB D.E * r€íeí..o
Eultsdo fiBl. D. p.íê do p[, â rnhüda d* * Mtu
n6 .oúdâd6 de Nâ l]m G9'rno $h3u &nia. e.. ) .
iobdo Oáud,o 0{rT), q!. irão smlr hals prdasolff.
À i.r..t& a M$lldú rrugo ns p.iíoj*, e3Éo n. qúrl
o tm. do d€pubdo Í€d€rál rm .@bsado EíÀ e an@ .
p€iicir:Éo no ídm dêb.r.. Í ú cep. d. §ddÉ, dê
í.snü * de.d. o nn d. m.nâ üm. úídã a6 bzt 6
pêíí{.i6.t úú lN m aaetrd! do pdi8r. @ leúd,rd6.
r rpcra rols 1n do petvlür., úbdq rérd.,o Eúr-
.Ào de DrdBre.lldtuça8 dê p.rtn6 dlde a êg.Dk
d. PÍD . Ps. qE &É6he !a capil.l não .FEs paÉ
t Bdnr'. ddzdr, mã p.rà rr h3lh
dG itrd.ds§. htu io qc do F.dddt. d. Àshlêiâ. hó
dler.tlE qunio â êd Í.1É dG todra@ não praa
trfrr. müd6 d. so ê!16a.

sá qu.m dla. qu polkl..
. r.lisiào nio * ft*tu.am,
Drs hr.lguM r.6 6 rlt.
És ú3Édo, !ôh F tàn-
nsÍl]m do .n rurantiG
P.l.nqué polnkG. Di.hre
dé uB mna.to .dmdo pm
. sg!.do ru.oo !. dr.pu-
rÊ Dê1. pr.Í.llura d, ÉpÍar
e.E!... ônd. du& id6lo'
Srcs dü drs * .nft,. ú
Ê blscân âlcânçú ó .r€-
Ntleo m!nj.lp.l, un mo
nilesio r.unis l,1 lideÉ dê
iAq*.eaneélrc.. dc ao.re-
làrz p.drndo qú! G r.mplG
nâo .ê,ah !sd6 como p.-

coD rrgun€.laçó.r €ú-
b*ad.r m leBlcul6 blülr'
c$. o Ernií8ro mlari qu?
. ôrÀúo pr'ícrp.l d. Erêlâ

d. qudqü€. Eolloê.to o!
rDt.E ê rerdo s.3ulndD
o Drópío eterDlo de JEut
cí81ô, qu. prê8a!â I !dvr-
qàú d.â.tmúr fanríúmâ-
çáo p$.od, dl§ti.guindú'se

O.l.rrlndo sb.ê o p.p.l
dad rgr.,r n. teÉã, !!h
pliÍrm o veElculo : 'D-.t a
cê oqu.áó.cás,.ã
0êuÀ o quê a dé D.!r- (M.-
rd.:r:rr. oôdr R.i.bú
a Fpzrãçiõ dG Di..eÂsêg
sovêrhist.s e htq.rd.dê
êplríu,r. s.gu.m íúm:n
do qn€ no Egire d.mocrárL
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